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Acredito tCl' conseguido esse meu intento, e é por assim
pensar que, do esclarecido espíríto de V. Ex. venho solicitar o
prestigio da aeceítação do conjuncto dessas medidas, nelles por
miro empregadas, unicamente com este exclusivo fim.

Rio de Janeiro, 1 de abril de 1907. - Alexan.drino de

Alencar &

Regulam.ento da Escola de Artilharia

CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS FI NS

Art. I , o A Escola de Artilharia tem por fim instruir e pre­
parar ofâcíaes e praças perfeitamente habilitados no manejo
dessa arma.

Art. 2. 0 A Escola de Artilharia poderá ser estabelacída
em terra ou a bordo de um navio para esse fim designado
pelo Ministro da Marinha, tendo no primeiro caso um navio a
ella ligado para nelle fazerem os alumnos o exercício de tiro
no mar.

Paragrapho unico, Si a escola for em navio, este terá
uma lotação fixada pelo Estado-Maior da Armada, de accôrdo
com o seu fim e com as exígeneías do serviço.

Art. 3.' A escola será provida de todos os elementos ne­
cessarias ao ensino segundo o que existe em estabelecimentos
congeneres nas marinhas do maior desenvoivimento.

Art. 4.' A escola ficará díreotamente subordinada ao
inspector das escolas profíssíonaes. autoridade por cujo inter­
media deverá corresponder-se o director ,com a Secretaria de
Estado e com o Estado-Maior da Armada sobre todos os tra­
balhos escolares e quaesquer outros assumptos que dependam
de resolução do Mmístro da Marinha.

Paragrapho unico, O ínspectoe das escolas profíssíonaes
deverá visltal-a, sempre que julgar conveniente avaliar do
aproveitamonto dos alumnos,

Art , 5. o Serão observadas na escola as disposições em
vigor na Armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina,
exeeptuando-se, porém, as restrlcções estabelecidas neste re­
gulamento uaquillo que se referir ao ensino.
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CAPITULO II

DO BNSINO

Art , 6.° O ensino na Escola de Artilharia comprehende
dous cursos distinctos : um para oíllclaes e outro para praças
de marinha.

Art. 7. 0 O ensino no curso para offlcíaes divídlr-se-ha em
ensino tecbníco, em ensino complementar e ensino pratico. E no
curso para as praças dívídlr-se-ha em ensino technleo, ensino
complementar e ensino aecessorto,

Art. 8. 0 No curso de ofâclaes o onslno tcchnico constará
do seguinte:

Da artilharia em geral como a arma de combate. Seu
estudo comparativo com o torpedo e o aríete. Armamento dos
navios e fOl'tificações. Sua distribuição-Volume do fogo e
rapidez do tiro.

Do .canhão. Technologia do canhão - construcção dos
canhões.

Mecanismo de culatra; teclmología, desmontagem e mon­
tagem de suas diversas peças; ferramentas empregadas nestas
operações.

Apparelhos de disparo j technología, montagem e desmon­
tagem destes apparelhos ; chaves de fogo.

Reparos navaes. Sua descripção e technoIogia. Mon­
tagem e desmontagem de suas diversas peças. I.t'erramentas
empregadas nestas operações.

Oonstrucção dos reparos.
Alças de mira; technologia, estudo comparativo e emprego

dasdiversas alças de mira; desmontagem e montagem; reetiâ­
cação dasalças de mira.

Proieetís ; technologta dos projectts. Projectls de coifa,
vantagem do seu emprego. Marcas indicadoras de diversas
espeeíes de projeetís, Calfbradores de projectís, Fabricação dos
projectis.

Explosivos, sua classificação.
Polvoras usadas nas diversas marinhas e seu estudo com­

parativo. Fabricação das polvoras usadas na marinha brazileira;
seu acondicionamento nos paíoes a bordo e em terra. Cuidados
que ellas requerem.

Dos diversos cartuchos e estojos metaIlicos; calíbradores
dos estojos metallícos, FabrIcação dos estojos.
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Cargas da proieccão, de ignição, de arrebentamento cu de
ruptura.

Altos explosivos, Melíníte, Lyddíte, Picrina, Shimose e
~lgQdão-polvora.

EstopHhas. Suas especíes, confecção, acondícíonamentoe
emprego.

Espoletas. Suas especíes, fabricação das espoletas e seu
emprego.

Cuidados que se deve ter com as espoletas. Detonadores
para as granadas de altos explosivos.

Preparar uma bocca de fogo para o tiro. Cuidados que se
devo ter antes, durante-e.depeís.do fogo., Apparelhoe.transpor-
tadores e' carregadores; de 'munição. .

Da pontaria; modo de fazer a, pontada em- diversas
eírcumstancías com as dífl'erentes especíes de reparos;' e cora
as.' torres.

Do. tiro:; diversas espeeíesde tiro e seu: emprego.. Das
taboas de tiro, sua construeção e emprego..

'Estuq:oeda, díspersão ,
Determinaçâ.o das distancias- no mar e a.p;parelb:os:empna-.

g.ados··para este: âm.
Velocidad<?s, ínícíaes : pratíca. (le sua, determil},a,0ãp;

Dcscripçfi.o:e··empl'ego dos, chronographos.
Determinação -da prcsão naalma cdo caahão. Vielocúla4e

do recüo e pratica com o apparelho para .sua determlnaeão ,
Densidade. das polvoras : desccípeão e uso dos ínstrumantos

empregados na sua determinação. Veríficaçãé e: ~nahsos do
estado das pólvoras, e explosivos.

Pa.ióes de munição; condições; quo devem presnehee os
paíoes de munição; venti:lrnç,ão" illumãuação, i.t.41mtmQtlto e
esgotamento dos paíocs doe muaíção., anrumação dos paíoes de
munição e precauções que se devera tomar para. .se- penetrar
nelios.

mevadores de munição, SlHtS diversas especíes,
E.xame e inspeeção xlae boccas àe fogo. Descripçãc e uso

dos apparelhos necessarlos para esse exame.
Cuidados que se devem ten com os canhões e sua. boa .con­

servação. Couraça, seu fabrico e üxaçâe nos navios e fortalezas,
Penetração das couracas. Applieação pratica das formulas de
penetraç-ão.

Emprego tactíco da arti lherta . Effeitos do fogo. da artillla­
ria sobre diversos matea-íaes e sobre os navíos e fortificações.

Emprego do armamento prínctpal. do armamento seeun­
durío e do armamento ligeiro.

Limites da zona effectíva do fogo. Supprlmento das muni­
ções para a arttlharía.

Direcção do fogo em diversas clrcumstancias j distribuição
do fogo, concentração) e dispersão.

Diversos meios de eommunícação de ordem do commando
para as baterias. Apparelhos indicadores, deBar & strOlid e de
Green>felL

Executivo - 1907 43
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Observação do fogo e sua rmportancía. Variações das dls..
tancías, Correeções praticas das alças;

Do emprego do canhão para determinar e rectificar a dís­
tancía no começo da acção e durante ella, Determinação pra..
tíca da distancia.

Deveres do commandante no emprego da al'tilharia. De­
veres dos offíctaes encarregados da artilharia.

Constituição da guarnição de um canhão.
Rapidez de tiro ~urante um combate parDJ o armamento

principal, médio e ligeiro.
Concurso dos diversos canhões durante o combato. Es..

colha da posição e, da distancia para o tiro.
Tactica do fogo durante as diversas phases da acção , Es­

colha do projectil e indicação dos pontos vulneraveís dos navios
e das fortificações.

Defesa contra o ataque das torpedeíras. Serviço de vigi..
Iancía dos canhões. Fortificações passageiras; definições. Tra­
çado de uma fortificação passageíra ,

oonstruceão das obras. Defesas accessoríes ; organização
defensiva dos aecídentes do terreno.

Ataque e defesa das posições fortificadas. Preparo de
minas. Regras para os concursos de tiro ao alvo.

Armas portateís ; classificação, descrípção, nomenclatura e
manejo das armas portateís. Montagem e desmontagem de
suas diversas peças.

Estudo comparativo entro as carabinas, revolvers e pisto­
las mais usadas.

Fabricação dasarmas portateis; condições que devem sa..
tisfazel' para serem acccítas.

Munição; seu fabrico e acondicionamento.
Accídentcs, meio de prevenil-os ou de reparal-os,
Limpeza e conservação das armas portateís,
Armas brancas. Olassíâcacão das armas brancas; qualida­

des que devem ter os metaes das armas brancas. Dureza, te..
nacidade e elasticidade. Classificação, nomenclatura, emprego
e conservação das armas brancas.

Armas offensívas. Armas contundentes, cortantes e perfu­
rantes.

Armas defensivas. A couraça e o capacete.
Applícacões da electricídade na artilharia. Motores ele­

ctrícos usados para. a movimentaçãodas torres e dos canhões,
e dos elevadores e carregadores de munição.

Distribuição da. energia. electríca para o serviço da artí­
Inaría, manípuladores, alternadores e interruptores. Monta­
gem e desmontagem dos dynamos.

Verificação dos circuitos do disparo, sua substituição e
modo de remediar as interrupções. Curtos circuitos; appare­
lhos avísadores e indicadores; chaves de fogo. Preparo e con­
servação das pilhas.

Das apptícações hydr aulícas na artilharia. Motores hydrau­
licos usados para a movimentação das torres e dos canhões e
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dos carregadores e elevadores de munição. Confecção de jun­
tas. Freios hydraulícos. Montagens e desmontagens.

Irrigadores da alma dos canhões.
Das applícações do ar comprimido na ·artilharia. Freios

pneumaticos. Compressores de ar. Freios hydro-pneumaticos.
Qualidades que devem ter os oleos lubrificantes emprega­

dos na al'tilharia; processo pratico de conheoel-os.
Noções geraes sobre os acídos e conhecimento pratico peíe

cheiro e pela apparencia ,
Aeção dos ácidos sobre os metaes.
Art. 9.0 Nesse curso o ensinocomplementar consistirá em :
Montagem e desmontagem das diversas peças do canhão e

do reparo.
Substituição de uma peça qualquer do canhão e do reparo.
Encher e osvasíar o eylindro de recüo,
PI'eparar cargas de projeeção.
Carregar granadas e colloear espoletas nas: mesmas.
Reformar estojos metallicos.
preparar um canhão para o fogo.
Limpar um canhão depois do fogo.
Preparar um elemento de pilha.
Associar dous ou mais elementos de pilha.
Fazer funccionar um holophote.
Trabalhos de gabinete e de laboratorio para verificação do

estado e caracteristicos dos explosivos.
Exercleío de levantar e lançar projectís á distancia.
Exercício de rapidez de carregamento dos canhões.
Exereícío de torres com a grossa artilharia.
Exercício de pontaria com-os canhões de 12m empregando o

apparelho registrador de pontaria de Scott e o deflecUon ieaoher,
Exerclcio de fusi! nas linhas de tiro.
Exercício de tiro ao alvo com a artilharia de pequeno,

médio e grosso calibres, sendo:
r-, navia fixo e alvo fixo;
2°, navio fixo e alvo movel ;
30 , alvo móvel e navio em movimento na mesma dírecção ;
4°, alvo e navio em movimento e dírecções oppostas ;
5°, alvo moveI c navio em movimento em dírécção de per­

pendicular j
6°, exercícios de esgrima" de florete e de espada.
Visitas a navios de guerra,fortificaçõe3, fabricas do pol­

vara e estabelecímentos de material de artilharia.
Art. 10. No curso para as praças o ensino technico constará

do seguinte :
Da artilharia em geral como arma de combate, estudo

comparativo com as outras armas. O torpedo e o aríete,
Do canhão; definição e nomenclatura.
Do calibre; classificação dos canhões pelo calibre e respe­

ctivo emprego.
Mecanismo de culatra, Nomenclatura de suas pecas, Mon­

tagem e desmontagem destes apparelhos. chaves de fogo.



676 AfOTOS :1)0'PODER. ~EXEOUTIVO

jlü;parosnavaes., Definição e nemencãatura dos reparos
usados na nossa marinha ..Montagem ,o ;desmontagem .daa dí­
versas peças de reparo. Nomerrcla;tura 'é 'uso das' ferramentas
empreg4<das nestas operações,

Alças demirll..Definlção 'o nomecclatnravEspecíés dealças
de mira. Estudo comparatívo e emprego das diversMalças de
mira. RectifiiJaçãodas al~as do míra, Montagem o deslholl­
tlligem.Mod'o de :fazer 'pental'ia.

Noções sobre a contrucção dos canhões emetal·emp:rêg:ad'O.
Noções sobre as propríeãades physillasdos metaes; dila­

ta:ção., elasttcídade, tenaêtdade, maleabilidade, d:uc:tílidadé, com­
pressão e distensão.

Oaraeteristicos do aço e do ferro fundido e forjado,
Projectis ; i<\efiniçãoe llomenclatUl'a.Diversi1!! qualídades

de projectís, sua appHoaçã:o. pr<lJMtiB dllcoifa,vl\IltaglJlls'no seu
emprego. Marcas indicadoras :,de'di'V.el'Sas especiê:::l "d:e"proJectis.
Fabrico !llOS tp1'oj:eutis"

Carga de ruptura; suas es:peci'es'é :taaJ)Ca~ A1túsE:!:8ipl0ísivos t

modode carregar as gr3irradas.
Operação de carregamento e 'desêal".regamento'dús,tianhões.

Modo de transportar, carregar e calcar o projectíl ~:preca.uções

a tomar.
Do tiro, definições e elemento do tiro, Tiro' com pontaria

dtreota '6 'COm pontaria índirecta , Trro vertíeal., Tiro progres­
sivo ao alvo. Tiro com carga reduzida. Detenn'iml,Qão'e ;a;Vália~
ção pratiúadasdistancias. Disparo prematuro e disparo
retardado..

Cargas de .prqj<3cQão,definição.CM't\1CbO oéstOjometa.l.
Iico, Nome:ncla.tllra. das drversas pal'tesdo estojoóemprego.
Conf<lcção 'dos.estojos'll ill'etalnelles 'el1lpregauo.

Esfol'Çü supportado pelo canhão durante o tiro.. Recüo,
Modo-de medir-se ,<1 pressão 'na camara,

Estopilhas, escorvas e espoletas,~mas di'VéI".i3~s eapecíes,
Noções sobre mtxtos e íulmínatos.

Dos canhões de grosso calibre ou armamentoprmctpal.
Seu emprego nos co111bates mavaes.
Do,canhão e seu reparo .
.Appaeelhos de disparo electrícc e disparo mecantco.
Manejo dos canhões de grosso calibre.
Torres, sua movímentáçâo.
Mane~o dos apparelhos de movímentação das -torr~s, hyw

dra.ullcos, electricosv a vapor e ã,-mão,
j\' odo de fozer a pontaria nas torres.
Projectis dos canhões de gl'OSSO calibre, suas diversas

especíes e emprego.
Nomenclatura e marcas indicadoras.
Cargas de projeeção, suas oespecíes, aeu peso c em.

:prego"
Cargas de ruptura, suas espeeíes e marcas.
Vi<la dos ,eanhões degrosso calibre•
.Q'llidadOs de conservação.
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Dos canhões de calibre médio on armamento secundaríe.
Seu emprego nos combates navaes.
Descripção dos canhões de calibre médio usados em nossa.

marinha e respectivo reparo,
Apparelhos de disparo electrico e disparo meeaníco,
Manejo dos canhões de calibre médio em torres, reductos e

barbetas,
Pontaria com canhões de calibre médio empregando-se as

alças de mira singelas e alças de mira duplas.
Prcjectís dos canhões de calibre médio. suas espeetes,

emprego, nomenclatura e marcas indicadoras.
Cuidados que se deve ter com o canhão antes, depois do

fogo e durante o fogo.
Accídentes nos canhões e nos reparos, modo de prevenir

ou remediar.
Vida dos canhões de calibre médio; cuidados de conser-

vação.
Dos canhões de pequeno calibre ou armamento ligeiro.
Seu emprego nos combates navaes,
Descrípção dos canhões de pequeno calíbre de tiro rapído e

semí-automatíco systema. Hotckiss e respectivo reparo.
Manejo dos canhões de pequeno calibre.
Pontaria com estes canhões.
Cuidados que se deve ter com estes canhões.
Accidentes, modo de prevenil-os ou reparal-os.
Do canhão automatico e da metralhavora ; definição, Il9';'

menclatura e emprego .
•;,,"me da alma dos canhões.
Processos empregados para esses exames.
Descripção e uso do apparelho para toma!' impressões das.

almas.
Deseripção e uso elas machínas de reformar cartuchos.
Elevadores de munição, suas' diversas especíes e manejo.
Paiões de munição.
Condlçõea que devem preencher GS paíões de munição,

sua illumínação ,
Acondicionamento das munições, arrumação dos oartuebos,

dos estojos e dos cofres.
Acondicionamento das -estopnhas, espoletas e eseorvas.
CUidados que se deve ter para entrar e trabalhar nos

paíões de munição.
Observação da temperatura e grão de humidade.
Limites da temperatura maxlma e minima.
Valvulasde alagamento; logar em que devem ser instal-

ladas ; seu fuuecíonamento e manejo.
Despensa de artílharía.
O que deve conter e sua arrumação.
Lagar apropriado para despensa de artllhar-ra ,
Armas portateis j definição, classificação e emprego. Da

carabina Mauser, modelo brazíleíro ; nomenclatura e funccio­
namento de suas diversas partes. Montagem e desmontagem..
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Munição da carabina Mauser , Cuidados que se deve ter antes e
depois do fogo e durante o fogo. Limpeza e conservação da
carabina.

Do revolver' Nagant e pistola Pa.rabellum ; nomenclatura
e funccionamonto de suas diversas partes. Montagem e des­
montagem. Munição do revolver e da pistola, Cuidados que
se deve ter antes e depois do fogo e durante o fogo. Limpeza e
conservação do revolver e da' pistola.

Armas brancas ; sua classificação, nomenclatura c emprego,
Limpeza e conservação das armas brancas.

Canhões de desembarque j definição, nomenclatura e ma­
nojo -Ó.

Operações de desembarque e embarque de artilharia.
Fortificação passageira; definição e idéas geraes sobre

sua construcção. Nomenclatura e uso das ferramentas neees­
sarias para a construcção das obras de fortificação. Defesas
accessortas. Organização defensiva dos aocídentes do terreno.
Ataque e defesa das posições rornâcadns.

Noções sobre a penetração das couraças. Effeitos do im­
pacto e da penetração dos projectis no granito, na alvenaria,
no concreto, no tijolo, na madeira, nas chapas de ferro e aço
e na agua.

Deveres do chefe de poça, do apontador e dos carregadores,
do fiel do artilharia o do escoteiro.

Noções geraes sobre electrícidade. Corrente electríca c con­
ductores. Medidas electricas e modo pratico de sua determí­
nação. Pilhas eleetrícas. Bobinas.

Ar atmospneríco,sua composição e resístencía que offerece
aos corpos que o atravessam. Movimento atmospheríeo ; vento,
sua ínrluencía SObl'C o projectil em movimento. Gravidade;
sua acção sobre os corpos, intensidade nos diversos pontos do
globo terrestre.

Definição de combustão, explosão e detonação. Período da
explosão e sua duração.

Movímentos ; diversas especies de movimentos.
Noções sobre diversos acídos e conhecimento pratico dós

mesmos pela appareneía e pelo cheiro. Aeção.dos aeídos sobre
os metaes.

Oleos e lubrificantes empregados na artilharia. Processos
praticas de examinai-os.

Thermometro ; sua descrípção. leitura e emprego na arti­
lharia. Thermometrcs de maxíma e mínima empregados nos
paíóes de munição.

Psychrometro; sua descrípção, leitura e emprego na arti­
lharia.

Art. 11. Nesse curso O·ensino complementar consistirá em
trabalhos diarios em couros; em formar arruelas para os cylin­
dros e para as Juntas dos apparelhos hydraulicos; em vedar
juntas que estejam a vasar: em ligar encanamentos e remediar
a ruptura de um tubo; em montar e desmontar as diversas
peças do canhão e do reparo; em encher e esvasíar 03 cylíndros
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de reoúo ; em montar e desmontar a mola recuperadora; em
pre:par~r ufO:i1 J?iI ha electríea e em trabalhos de tarja- -e; de
lima feitos díaríamente nas ofüeínas da escola ou nas ofâcinas
do arsenal.

Art. 12. Nmse curso o ensino accossorlo constará do duas
espécies de esercíctos: exerci cios physicos e exercícios milí­
tares.

§ 1. o Os exercicios physlcos serão de esgrima e bayoneta,
de espada e de tlorete j do natação j de esealeres á vela e a-re­
mos j de gymnastíca j de levantar projectis e arl'emessal~os á
distancia, e de jogos escolares como o foot-baU e outros.

§ 2.° Os exercícios militares serão de tiro ao alvo com
carabina, com revolver e com pistola Parabellum j de pontaria
diaria com o emprego do apparelho registrador de pontaria ou
defíecííow teacher; manobra com os canhões de pequeno e mé­
dio calibre; de tiro ao alvo com estes mesmos canhões e em
manejo com os canhões de campanha.

Art. 13. As aulas e exercícios serão diaríos o nmccíona­
rão sem interrupção no porto ou em viagem.

Al't.14. Os alurunoe, dirigidos pelos tnstructores, farão
visitas a estabelecimentos e navíos afim de conhecerem os ap­
parelhos que a escola não possua.

Art. 15. Uma vez por mez, pelo menos, o navio-escola sa~
hirâ em viagem de exercício, cuja duração ficará. ao arbítrío
do Ministro da Marinha, não podendo, porém, ser inferior a
uma semana.

Art. 16. O ensino techníco em ambos os cursos será. theo­
rico e pratico, de accôrdo com o disposto neste regulamento e
como que estiver contido no Manual approvado para esse fim
pelo Ministre da Marinha. .

Art. 17. Cada alumno receberá gratuitamente, no príncí..
pio do anno lectivo, um exemplar desse Manual.

Paragrapho untco. No caso de perda ou extravio far'::se-ha
entrega de novo exemplar, mediante desconto da respectiva
Importancla, si a perda tiver sido devida a propósito ou des­
cuido, a juízo do dírector.

Art. 18. As altéraçõesque se tornarem neeessanas ao Ma­
nual' poderão ser feitas com autorização do Ministro da, Mari­
nha, em vista de proposta devidamente motivada pelos instru­
ctores por ínterrnedío e opinião do director da escola .
. . Art.. 19. AsIlcões do ensino tcchníco serão esoríptas pelos
instructores o mandadas imprimir, uma vez em cada período
de uma ínstr-uctoría, si o Ministro da Marinha julgal-as aeceí­
taveís, para serem distribuidas gratuitamente aos alumnos.

CAPITULO nr

DOS CURSOS

. AI't. 20. Oanno lectivo para os cursos começará. no pri·
melro dia uti! do mez de abri! e terminara a 30 de novembro.
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Art. 21. O Ministro da Marinha poderá adiar a abertura
das aulas, ou prorogar o .eucerramento dellaa. sempre que as
ctreumstancias o exigirem.

CAPITULO IV

Art. 22. A mateíeura na.Escola de Artilharia é obrígatonía
para os 1oBtenlmtes da Armada com o tempo do embarque
completo, e facultati va para os capitães-tenentesnas .mesmas
condíçõss.

flaragrapho unico. Todos os orãcíaes matrtculadosestarão
sujeítosao regímen escolar, inclusive os exames .

.Art. 23. Os orücíaessuperíores poderão t'requentar,coJE.o
ouvintes, as aulas e exercicios escolàres.cmedtaute- autorização
do Míniaterfo da 'Marinha ..

Paragrapho unico. Estes ofâcíaes não terão resídencía na
escola e sõ serão submettidos a exame a seu pedido e por or­
dem.do Minísterio da Marinha.

Art. 24. A designação dos ofliciaes que tiverem de cursar
a es~olasera feita pelo chefe do Estado-Maior da Armada e
publicada em ordem do dia na primeira quinzena de março, de
cada anno,

Art. 25. Os los tenentes serão designados porordem de an­
tiguldade, salvo impedimento provado ou ordem do, Minísterio
da Marinha, motivada por conveníencía do serviço.

~Art. 26. Os capitães-tenentes candidatos álllatri<lUilade­
verao requerel-a ao chefe do Estado-Maior da Armada, até 'fins
de fevereíro do.anno em que 'se 'queiram matricular, não.sendo
tomados em (:onsideraçãoosreqm:n'imentos que entrarem.no
Estado~Maior-emdata posterior..

Art. 27. O numero de capitães-tenentes desígnauos para
a matricula não poderá exceder a quarta parte total dos
offloíaes alumnos fixado, tendo direito de preferencla. os mais
antigos, .salvo.as ·l'estricções doart .'25.

To'd!êS osofâeiaes desígnados d'everãb'apresenta~se na.{3~~

coladeêõ a 3D,de março, sendo chamados com a necessana
antecedencía os ausentes desta- Capital. ." . . ..

Art. 28.No curso de marinheiros poderá ser matriculada
qualquer- praça dos corpos de marinha. desde que tenha mais
d-e 16 annos e menos de 25annosde idade,-e que prove:

lo, ter a robustez physica necessaría para o vservlço da
artilharia j

20 , saber ler e escrever e ter conhecímento das quatro ope­
rações fundamentaes da aríthmetíoa.

Art. 29. São condições de preferencía para a matricula:
10, ter completado o curso das escolas regionaes para os

aprendizes, marinheíros.;
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2°, ter pratica de algum oütoto mecaníco ;
3°, conhecer o systema metríco, proporções e numeras

complexos; conhecer as fracções ordinarias a decimaes; conhe..
cal' as prínctpaes definições geometrícas e saber um pouco de
desenho linear.

Art. 30. O commandante geral do corpo de marinheiros
nacíonaes, 30 dias antes da abertura das aulas, onvíarã.ao
Estado-Maior da Armada uma relação das praças 'que estiveram
nas condições de ser 'matriculadas.

Art. 31. O chefe do Estado-Maior da Armada 'designara. o
dia em que devem ser ellas apresentadas á escola. afim .de ahi
serem examinadas de accôrdo com o díspcsto no presente
regulamento.

Art. 32. Quando apresentadas as praças na escola, para
seremadmittidas á matrictila,serãoellas submettidas a uma
ínspecção de _saude, faita pelo _medico de bordo, em presença
do více-dírector, e, si não forem oriundas das 'escolas de apren..
dizes marinheiros, serão também submettidas a um exame
de idoneidade, que deverá ser feito por uma .commíssãe com­
posta do více-dírector como presidente, dos instructores e dos
adjuntos como examinadores.

§ 1. o Na falta ou impedimento dos instructores edos ad..
juntos, .serão elles aubsütuídos por offlcíaes do navío-escola ou
estabelecimento, nomeados pelo 'director:ou více-dírectón da
escola.

§ 2. °A ínspeoção e exames servirão paraprovUir que as
praças satisfazem as condições dos arts. 28 e 29 desteregu­
lamento.

Art. 33. Feita atnspeccão e terminado o exame, as praças
se recolherão ao corpo acompanhadas de um offlcío dodirector
ao commandante geral desse corpo.

Paragrapho .untco. -Identíca communícação será!eita ao
chefe do Estado-Maiorda Armada.

Art. 34. As praças que tiverem sido julgadas aptas para
a matricula serão classíflcadas na companhia-o de' .alumnos e
destacadas para a- escola quinze dias antes da abertura das
aulas.

Al't. 35. No caso de ser ínsuütcíentero mumercde praças
julgadas aptas para a matricula, o commandante do corpo ide
martnhelros nacíonaes designara outras praças para serem
submetttdas a exame. repetindo esta providencia até que. 'fique
completoonumero de alumnos exigido peloregula.mento.

Art. 36. Durante os tl'es. primeiros mezes .poderão os
alumnos ser desligados da escola e· substítuídos porvoutros, á
requisição do .dírcctor, caso tenham manifestado pouca aptí­
dão para .seguírem com aproveitameuto o curso.

Art. 37. Tanto <L matricula como .0 desligamento serão
feitos POi' determinação do chefe do Estado-Maior da Amrada ,

Art. 38. O Ministro da Marinha fíxarã annualmente e
numero de ofâciaese de praças a ser adrnittído ã matrtcula na
escola.
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CAP1TULO V

nos EXAMES

Art. 39. No primeiro dia util depois de 5 de dezembro
-começarão os exames da escola sobre as partes do ensino
.technico e complementar, para os ofâeíaes, e technico, com­
plementar e accessorío para as praças.

A1't. 40. Os exames serão feitos por ordem de antigui­
dade, começando em prímeíro lagar o dos officiaes.

Art. 41. Serão conslderados como tendo perdido o armo
e não serão sujeitos a exames os alumnos offtcíaes e praças que
tiverem dado 40 faltas justificadas.

Art. 42. A commíssão examinadora compôr-se-ha do
dírector da escola como 'presidente, dos instructores, dos
adjuntos e de um examinador nomeado pelo chefe do Estado,
Maior da Armada.

Al,t-. 43. Os-exames serão feitos na presença do chefe do
Estado-Maiol' da Armada ou de um offlcíal general por elle
dosígnado,

Art. 44. Os exames dos offlclaesconstarão das seguintes
provas:

a) escripta - constando de uma questão tlieorlca e de
resolução de problemas sobre as matei-iasensinadas no CUl'SO ;

b) oral-sobre questões theoricas e praticas;
O) pratica-que consistirá em trabalhos com apparelhos

ou na execução de serviços relativos ao estudo das armas e
pólvoras.

§ 1.0 A prova escripta durará quatro horas e sará feita
no mesmo dia e sobre as mesmas questões para todos os
ofücíaes, sendo o ponto tirado á sorte pelo mais antigo.

§ 2." A prova oral será feita por turma de seis oftlciaes,
por ponto tirado á sorte no acto do exame pelo ofücíal examí­
nando.

§ 3." A arguíção na prova oral durará de 10 a 15 minutos
por parte de cada um dos tres examinadores, podendo o
director, sempre que julgar conveniente, fazer arguições ti.
qualquer dos examinandos, por tempo não excedente ao índí­
cada para estes examinadoras.

§ 4.° A desígnaçãodos trabalhos para a prova pratica ser-á
feita tambem 1.1, sorte. dependendo o tempo da conclusão de
semelhante prova da natureza do trabalho que tiver de ser
effectuado.

§ 5.° A') turmas para aprova pratica serão formadas pelo
numero de ofâcíaes determinado pelodirector, por indicação
dos ínstruetoros, segundo a natureza dos trabalhos, capacidade
dos locaes onde se tiverem de realizar os exames e outras cír­
oumstancías relativas aos mesmos trabalhos.

Art. 45. Aosofflclaes examinandos serão fornecidos o mate­
rial que requisitarem para execução dostrabalhos que lhes cou­
berem por sorte.
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Art. 46. Os exames das praças serão feitos independente...
mente para o ensino techníco e ensino complementar e para O
ensino nceesscno.

Art. 47. Os exames da parte teehnica e da parte comple­
mental' constarão de prova escrípta, prova oral e prova pratica,

§ LO As provas escrípta e oral poderão SOl' feitas no mesmo
dia.

§ 2.o A prova pratica constará de montagem e desmontagem
das diversas peças e accessorios do canhão e do reparo; carre­
gamento de projectís e collocação de espoletas; carregamento
de estojos metallícos e oollocaçãc da estopílha , manejo com os
diversos apparelhos existentes na escola, tudo precedido de
uma exposição do que tiver de ser executado.

Art. 48. Os exames da parte accessoríaserão somente prati..
cos e constarão de exercicíos de esgrima, .de espada e florete
em assaltos dados entre dous alumnos ou entre um alumno e
um instructor; em exercidos de esgrima de bayoneta e bate­
ria de campanha feitos simultaneamente por todos os alumnos ;
em exercíclos de tiro ao alvo com as armas portateis e com os
canhões de .pequeno e médio calibre foitos em uma linha de
tiro e sobre um alvo fluctuante.

Art. 49. Os examínadoros, inclusive o presidente, em
ambos os cursos, exprimirão seu juizo sobre cada uma. das
provas por. grãos de Oa 5, cor-respondendo Oa nota má; 1 e 2
a soãrtvel ou simplesmente; 3 c 4 a boa ou plenamente; e 5
a dístíncção,

Art. 50. Serão inbabilitados os offlciaes e praças que
alcançarem menos de quatro gráos ; approvados simplesmente
os que obtiverem de seis a 14 grãos: plenamente os que obtí­
verem de 15a 24 grãos e distincção osque obtiverem 25gl'áos.

Art. 51. Os oüíciaes approvados, com a menção na cader­
neta dos grãos e da approvação obtidos, serão classificados como
officiaes artilheiros.

Art. 52. As praças approvadas, com a menção na cader­
neta dos gráos e da approvação obtidos, serão classificadas como
artilheiros.

Art. 53. Aos offícíaes e praças que tiverem obtido appro­
vação plena ou distincta "no exame pratico de pontaría, tendo
sido approvados nos outros exames, serão, classificados como
artilheiros apontadores, e as praças, que sendo simplificadas no
exame pratico de pontaria, embora tenham sido approvadas
com qualquer nota Das outraa secções do ensino no curso,
serão classificadas como artilheiros carregadores.

Art. 54. As praças que forem approvada i com dístincção
em todos os exames, ainda mesmo que não o tenham sido nos
de trabalhos das ofilcinas, serão promovidas à classe ímme­
díatamente superior.

Art. 55. As praças reprovadas no exame de tiro ao alvo
não poderão repetir o anno, sendo neste caso desligadas da
companhia de alumnos e classificadas em uma companhia de
praças não especialistas.
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CAPITULO VI

DO PESSOAL DA. ESCOL;\

Art. 56. O pessoal administrativo e de ensino da escola se
comporá de:

I dírector. capitão de mar e guerra ou capitão de fragata,
que será o commandante do navio ou do estabelecimento;

1 vice-director-, capitão de corveta, que será o immediato
do navia nu do estabelecimento;

2 ínstructores, capitães de corveta ou capítães-tenentes do
COI'PO da Armada com o tempo de embarque completo;

2 adjuntos dos instructores, capitães-tenentes ou I" te­
nentes do Corpo da Armada com o tempo de embarque completo;

1 secretario, capitão-tenente ou l° tenente do corpo da ar­
mada com o tempo de embarque completo;

1 cirurgião, que será o, do navio ou o do estabelecimento j
I commíssarío, que será o do navio ou o do estabeleci-

mento;
2 inferiores com o curso da escola, sub-ínstructores.;
1 escrevente, que será o auxiliar do secretario.
Ar!. 57. Salvo ordem do Ministro da Marinha, devido á

exígencía do serviço ou á conveníencía do ensino, nenhuma
alteração poderá ser feita no pessoal da escola durante o anno
lectivo ,

Art. 58. Exceptuados os exercíetos constantes do ensino
acoessorío, que serão feitos' sem prejuízo dos trabalhos' esco­
lares, só no caso do artigo anterior- poderá o pessoal da escola
ser dístrantdo destes trabalhos para qualquer outro serviço.

CAPITULO Vil

DA NOMEAÇÃO E VE.i"'{QIMENTOS no PESSOAJ,

Art. 59. O dírector. o vlce-dtrector, os instructores, os
adjuntos e o secretario serão nomeados pelo Ministro da Mari­
nha e o domais pessoal pelo chefe do Estado-Maíor da Armada.

Art. 60. O dtrector poderá ser exonerado a qualquer
tempo.

Art. 61. O vtce-director, o' secretarío, o medico 'o' o- com­
míssarío devem ser substituidos no fim de: dous annos C' 86­
mente poderão de novo ser nomeados para a mesma ou outras
escolas proâssíonaes, depois de decorridos dous annos dá sua
exoneraçã.o.

Art. 62. Os ínstruotores, os adjuntos eos sub-ínstrucíores
servirão por tempo não maior de tres- annos, podendo, porém,
ser demittídos em qualquer época por conveníencía do enstno,
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ParaO"rapho uníco. Só poderão ser de novo nomeados para
a mesma escola ou outras escolas proflssíonaes, depois de
'decorridos dons annos de suas exonerações.

Art. 63. Os instruetores e os adjuntos não fazem parte
da lotação do navio ou do pessoal do estabelecimento e não
poderão ser distrahidos para serviço estranho ao ensino.

Art, 64. Os vencimentos do pessoal da escola serão os
estabelecidos na tabelIa em vigor.

Art. 65. O commandante, o ímmediato e 08 instruc.tores
perceberão como se exérceseem as suas funcções em na via de
1l" classe em viagem de instrucção.

Art. 66. Todo pessoal administrativo e do ensino será do
quadro actívo da. armada.

CAPITULO ViU

DO DIREGTOR

Art. er, O dírector, como primeira autoridade da escola,
é o principal responsável pela manutenção da ordem e regu­
laridado de todos os serviços da mesma ..

Art. 68. Compete ao dírector :
lo, executar e fazer cumprir as disposições tanto 40 pre­

sente regulamento como as disposições do regimento interno da
escola;

2°, manter e faze!' manter no navio ou no estabelecimento
amais severa ínspeccêo, de- modo a ser portados observada a
mais rígorosa disciplina ;

3<' ,corresponder-se directamente com o ínspector. das es­
colas profíssíonaes e por seu íutermetho t?0r.'1, o Ministro da
Marinha e com o chefe do Estado-Maior da Armada, sobre
assumptos que dependerem da' rosoluçãodcssas autoridades i

4°, determinar o serviço do ensino, fazendo observar cuida­
dosamente o cumprimento dos programmas em ambos os
cursos;

5°, indicar o detalhe do serviço militar geral, ordínario e
extraordinario dos orâclaes e praças e dos demaís empre­
gados sob suas ordens;

6°, chamar ao cumprimento dos deveres 03 funccíonaríos
que estiverem em falta, procedendo contraelles de couíormí­
dada com o Codigo Disciplinar da Armada;

7°, desígnarv.em caso de urgencía, substituto para qualquer
runccíonar-ío impedido, dando conhecimento desse acto á auto­
rídade competente, para providenciar como no caso couber ;

8°, propor a quem de direito as medidas que [ulgarconve­
aíentes a bem da ínstruoção e dos serviços da escola.mos casos
não previstos neste regulamento j

gOla»resentar" no fim do anno Iectívo, um relataria cír..
cumstancíado sobre todos os serviços da escola, acompanhado,
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na parte relativa ao ensino, das notas e mappas sobreexpe­
riencias e exercicioseffectuados, com as observações que a pra­
tica lhe tiver suggerido sobre os meios de melhorar os mes­
mos serviços;

10, assistir frequentemente ás aulas o exercicios.

CAPITULO IX

DO VICE-DIRECTOR

Art. 69. Ao vice-dlrector compete:
1<), substituir o direetor no caso de falta ou impedimento;
2°, cumprir, transmíttír e fazer cumprir as ordens do dí-

rector, tanto referentes ao ensino como á economia e disciplina
da escola, que, especialmente, lhe caberá fiscalizar;

3°" exercer. no que fór applicavel á escola, todas as attri~

buições de 2° commandante de navio e as que lhe couberem
pelo regimento interno; .

4°, detalhar os serviços da escola de aecôrdo com as ínstru­
cções recebidas do dírector ;

5°, assistir com frequeneía ás aulas e exercícios.

CAPITULO X

DOS INSTIWCTORES

Art. 70. Os ínstructores serão designados particularmente
para cada 'um dos respectivos cursos.

Art. 71. Os ínstructores não poderão ser desviados para
serviços estranhos ao ensino.

Art. 72. Aosinstructores compete:
10, promover por todos os meios a seu alcance a ínstrucção

tbeoríca e' pratica, dos alumnos, observando pontualmente os
prograrnmas o horarios estabelecidos para as aulas, experíen­
cias e exercíoíos praticas, aos quaes dará o maxímo desenvol­
vimento possível;

2°, fazer as prelecções e dirigir pessoalmente os trabalhos
e exercicios dos alumnos ;

3°, escrever de modo elementar e em linguagem clara e
concisa as lições sobre o en-sino techníco, afim de serem ím­
pressas e distribuidas gratuitamente aos alumnos, segundo o
disposto no presente regulamento ;

4°, dirigir e fiscalizar o ensino que fôr feito pelos adjuntos
e sub-lnstructores ;

5°, requisitar do director tudo quanto fôr necessarío a bem
do ensino;

6°, ter a seu cargo o materíalpertencente ao ensino das
materlas do curso em que servirem;
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7°, lançar em livro proprio as notas de applicação e de­
aproveitamento dos alumnos j

8°, prestar mensalmente ao director informações sobre o
aproveítamenso 'o aptidão dos mesmos aíumnos para o serviço
de artilharia ;

go, acompanhar os alumuos aos navios e estabelecimentos
cuja visita julgarem C011veniente, fazendo-os assistir ou tomar
parte nos exerciclos que nos mesmos .se realizarem, mediante·
prévio aviso e permissão da autoridade competente, especial­
mente quando taes cxorcícíos não puderem ser effectuados na
escola j

10, notarem livro especial as experienoías, trabalhos e
exercieios realizados, com observações relativas ao material
empregado, despendido ou inutilizado, e outras que julgarem
opportunas ;

11', enviar mensalmente ao direotor a nota do material dís­
pendido com trabalhos de gabinete, assim como, depois de cada.
exercícío, enviar também o mappa ou relação do material
gasto ou ínutfhzado no mesmo, afim de servil' como elemento.
para descarga do competente reaponsavel ,

Art. 73. Os instructores não poderão ter outra commís..
são durante o anno leotívo, .

Art. 74. Os instructores devem comparecer diariamente á
escola.

CAPITULO XI

DOS ADJUNTOS

Art. 75. Os adjuntos não poderão ser desviados para ser­
viços estranhos ao ensino e nem poderão ter outra commissão
durante o anno lectívo j a elles compete:

. 1':o, auxiliar os ínstructores no ensino teohnico e comple­
mentar e dirigir o ensinoaccessorio.:

2°, âscalizar e dirigir os alumnos nas aulas praticas quando
o determinem os ínstructores, no que serão auxiliados pelos
sub-ínstructores j

3°, comparecer diariamente á escola j
4°. rubricar a lista de presença dos alumnos nas aulas e

exercicios apresentada pelos sub-ínstructores.
Paragrapho uníeo . Os ajudantes serão também designados.

particularmente para cada um dos respectivos cursos.

CAPITULO xrr
no SECRETARIO

Art. 76. Ao secretario compete:
l°, ter a seu cargo ao correspondencía offícial da dírectoría.

da escola e hem assim a escrípturação dos livros de assenta-
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mentos, regístroe, termos de ~xames .e outros pertencentes á
secretaria, especificados no regimento ínterno ;

20; ter sob sua guarda e responsabilidade a bíblíotheea e
arehívo da escola.

CAPITULO XUI

DOS O:FFICIAES AIJUnINOS

Art •.77. 03 atliebas alumnos teempor devei':
l°, comparecer ás aulas, exerclcios e trabalhospraücos â

aora marcada no regimento' interno para assignatura do ponto,
só podendo retlrar-se depois de terminados os trabalhos;

2°, notar em livros ou cadernos apropriados as marchas e
resultados das experlenoías o' exercícios" com os respectivos
mappas e diagrammas, organizados, de aecôrdo com os' mo­
delos adaptados, tudo acompanhado' das observações que jul­
garem uteís. Este3 cadernos serão apresentados no üm de
cada mez c no acto do exame, afim de serem tomados em eon­
síderação no julgamento das provas;

3°, fazer oservíço diar'Io, de estado ou de quartos, segundo
determinação do cornmaudante da escola;

4'" arranchar no estabelecimento ou no navio-escola.

OAPITULO XIV

DO ESCREVENTE

Art. 78. ela escrevente compete auxtünr O secretario na
escr lpturaeão e registro ela correspondencía omeiaf e em outros
serviços da secretu-la, que pelo mesmo lhe f01'13111 detormí­
nades.

CAPITULO XV

DOS SVB-I:.'\STRUCTORES

Art. iD. Aos eub-ínstruetorea compete:
l«, auxiliar os ínstructores e os adjuntos em tudo (manto

fôr relatí vo ao ensino das praças, na. conservação. a3~eio e
preparo elo material para as aulas e exerclcics e em outros
serviços que pelos mesmos lhe forem designados i

2°, fazer a chamada elos alumncs antes das aulas e exer­
cicios, apresentando a lista de presença para ser rubricada
pelo offlcíal adjunto.
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CAPITULO XVI

DOS DEMAB E:\IPREGADOS

689

Art. 80. O commtssat-lo e o respectivo fiel. o cirurgião e
demais pessoal terão os encar-gos e ·obl'igações det'erminadas
em lei e outras disposições em vigor na Armada e que serão
devidamente especificadas no regimento interno.

CAPITULO XVI!

DISPOSIÇÕES DIVEHSAS

Art. 81. As praças classificadas como artllbeíros serão
distribuidas pelos diversos navios da esquadra" onde occuparão
os prínclpaes cargos na artilharia,

Art. 8,2. As praças classífícadas como artilheiros, que tive-­
rem ° curso, não poderão permanecer recolhidas no quartel
central •.

Aro. 83. As praças classíücadas como artilheiros apon­
tadores serão sempre os oneres de peça, chefes de reduotos,
chefes de torres, fleís de ai-tilhurra e escotelros j e os classifica­
dos como carregadores serão empregados na artílnaría corno
carregadores, .fíeís do artilharia e escoteiros, podendo; somente
na falta de a.rtilhoiros - apontadores, desempenhar os outros
cargos que a elles compete.

Art. 84. As praças classificadas como artilheiros aponta­
dare:')poderão matl'icularwsc na escola, de novo, uo fim de quatro
annos, afim de aperfclçoarern-se melhor nos conhecimentos
de artilharia.

Art. 85. As praças classificadas como artllheiros simples..
mente poderão de novo matricularem-se na _escola, com este
mesmo fim, depois de dons annos de sua sabida da escola, para
melhorar de approvação,

Art. 86. Os oHiciaes q ao tiverem perdido o armo por motivo
justificado, poderão repetil-o, por autorização do Ministro da
Marinha, no caso de informações que os recommendem.

Art. 87. As praças, que tiverem perdido o anuo por mo­
tivo justificado, poderão rcpetil-o por autorização do chefe do
Estado-Maior da Armada. si por seu procedimento e applícação
forem merecedoras dessa concessão.

Art. 88. A nota de artilhoiro e ainda mais a nota de artí­
lhelro apontador constítuira um titulo de merecimento para o
orâcíal e dar-Ihe-ha direito de preferencta para as nomeações
de instructor e encarregado da artilharia a bordo dos navios e
estabelecimentos de marinha.

Art. -89. Os officiaes da escola Q da administração poderão
assistir ás aulas coroa ouvintes, prestando exame final, caso não
tenham faltas superiores a 40.

Executivo - 1907 44
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Art-.90. Os ofâcíaes alumnos poderão ser dispensados do
serviço do estado ou de quartos, sempre que o director julgar
conveniente ao ensino.

Art. 91. O Governo poderá nomear para aperfeiçoar' os
seus estudos no estrangeiro os afficiaes alumnos quo forem
classiftcados nos dons primeiros Iogares e que tiverem obtido
approvação plena ou distincta nas secções do curso.

Art. 92. Oregimento interno, que opportunamente será.
expedido, regulará o modode execução de todos os serviços da
escola, precisare os deveres do respectivo pessoal, além dos
indicados no presente regulamento.

OAPiTULO XViII

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 93. Emqnanto não houver sargentos com o curso d-a
escola de artilharia, os Jogares de sub-tnstructores poderão ser
prcenchídos por praças de qualquer graduação que já tenham
o referido curso.

Paragrapho unico. Nestas condições, para esses lagares
terão preferencia os macínheíros apontadores arülhetros com
uma gratificação mensal de 30$000.

Art. 94. Emquanto não houver numero euülcienta. do
praças oriundas das escolas regíonaes para serem admítudas
âmatricnla, aos Instructorcs compete preparal-os para
adquirir a 3a condição. de, que trata o art. 29 dopresentc regu­
lamento.

Art. 95•. Revogam-se as disposições em contrarío ,

Rio de Jt1.ncho,~4 de abril de 1907. - Al.exancl:rino Fa?~ü( de
Alencar.

1~eg..tlla",uento da Escol.'t de Def"es!~

Subluariua

OAPiTULO i

DA ESCOLA E SEUS F1NS

Art. 1. o A Escola de Torpedos, até então estabelecida. no
oommanõo Geral das, Torpedeiras,p'assll;l'â, a' denominar-se
1I:8001a de Defesa Subrnarina e a reger-se pelas dísposlções do
presente regulamento.
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Art. 2.l.'A Escola de Defesa Submarina tem POl' "fim in­
struir e preparar pessoal perfeítamente habilitado para dirigir
e executaI' os serviços relativos ao ataque e á defesa submarina.

Art. 3.l.' A escola poderá SOl' estabelecida em terra oua
bordo' de um navio para esse fim" designado 'pelo Ministroda
Marinha, tendo no primeiro caso um navio a ella 'ligado para
nelle receberem os alumnos a. tnstrucção .techntca especial cor-
respondente ás respectivas funcções. .

Paragrapho uníco. Si a escola fOI' em navlo, este terá. uma
lotação fixada pelo Estado~Maiol' da Armada, de accôrdo com O'
seu fim e com 'as exigenclas do serviço e do ensino.

Art. ,4. o Para Instrucção theoríca e pratica dos' alumnos,
liaverá na escola:

Um gabinete e laboratorío para o estudo dos explo­
sivos e artefactos pyrotechnicos empregados no serviço de
torpedos.

Um gabinete de electnicidade e laboratorío provido de'
força motriz, transmíssõe-, apparclhcs e meios necessarios
para. o e-tudo pr'.ttico e comparativo de pilhas, accumula..
dores, dynamos, motores c outros apparelhos, determinação
das rospecüvas constantes, curvas de carga e descarga, cara­
otertsttcas ; rendimentos c demais elementos neccssartos ao
seu.pcercíto conhecimento; medidas de conductibilidade, resís­
tenda e isolamento de conductores e cabos electricos e outras.

Um deposito com a material ,electricoe torpedíco neces­
sario para o enslno e exercíclos, compreheudendo differentes
modeles de torpedos, minas submarinas e respectfvoa uccesso­
rios e cargas.

Embarcações aproprtadas para o serviço de fundear e
suspender minas, e contra minas eoutros exercícíos.

Linhas de minas de diversos systemas, fundeadas, üu­
etuantes c.de fundo, servidas por estações ou pOSt03 .provido.s
dos necessarlos apparelhos de observação, p'r.va, fogo e outros
quaesquer que se tornem precisos.

Estações telephoníeas e do telegraphía ordínai-ía e.Her­
tziana IHl.l'J, cornmunícações entre os postos de observação e­
entre estes e a escola.

Ponte para regulamento dos torpedos antomoveís, p.rJvTda
de apparelhos de lançamento do diversos modelos, e demais
pertenças, incluindo alvos gi',\i~Uad03, munidos de rcdes,p:1Xa
medida dos desvies c profundidade dos torpedos.

Apparelhos papa ° trabalho no fundo do mar, em reparos
nas obras vivas eles navios e minas submarlnas,

'I'anque metallico para a instrucçâo dos ruecgufhadoros,
com o respectí1'0 receptor telophontco, tubo conductor de ar;
cabos de auxilio e machína de compressão de ar.

Paragrapho unico. Si, por msurâcíencía de müios,asex~

perienoias e exercícíos precisos ao ensino não puderem ser
realizadas na escola, serão e'!fectuadas em outros estabeleci­
mentes ou mvícs da Armada, mediante prévia autorização do­
Mlnístro da Mar-inha,
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Art. 5.° A escola ficará directamentc .subordínada ao in­
spector das escolas proflsslonaes, autoridade por cujo interme­
dío deverá corresponder-se o dírector com ar secretaria de
Estado e com o Estado-Maior da Armada, sobre todos OS trá­
bajhos escolares e quaesquer outros assump'os que dependam
de resolução do Ministro da, Marluha.

Paragrapho uníco, O tnspector das escolas proflsslonaes
deverá visital-a, sempre que julgar conveniente avalíar do
aproveitamento dos alumnos.

Art. -6.o Serão observadas na escola as disposições em vi..
gor na Armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina; exce­
ptuando-se, porém, as restricções estabelecidas neste regula..
manto, naquillo que se referir ao ensino.

CAPITULO tI

DO E)/SINO

Art. i. fI O ensino na Escola. de Defesa Submarina compre­
hende dous cursos : um para ofâcíaes e outro para praças do
corpo de marinheiros naclonaes.

Art. 8.Q O ensino nestes cursos dívídír-se-ha em ensino
techníco, ensino complementar e ensino accessorío.

Art. 9.Q No curso de officiaes o ensino teohníco e o ensino
complementar serão feitos por secções, constando as secções de
ensino techníco do seguinte:

la secção:
Magnetismo. Imans naturaes o artificiaes. Magnetismo

terrestre. Aeção da terra sobre os ímans. Aeções dos ímans
entre si. Processos de imantação. Armaduras. Permeabili­
dade magnetica. Conservação da imantação. Campos magne­
tícos. Theoria dos imans. Propriedades magnetícas do ferro e
do aço. Solenoides magnetícos.

Phenomenos da corrente electrica-. Manifestações das cor­
rentes electricas, Sentido das correntes, Regra de Ampêre,
Correntes produzidas pelas acções chimícas, Polarização. Ele­
mento voltaico. Pilhas hydro-electríeas usuaes. Maios empre­
gados para despolarizar pilhas.

Phenomeno de Oersted . Lei de Ampere. Meios de augmen..
tal' os desvios da agulha. Agulhas astatícas, Imans dn-ectores.
Intensidade de uma corrente electríca. Relação entre a íntensí­
dade e o desvio de uma agulha.

Galvanometro. Qua.lidades de um galvanometro. Unidade
eleotr-o-ma.gnetlea de intensidade. Ampera. Leis das correntes
electricas. Lei de Ohm. Relação entre a intensidade o quantí­
dade de electrtcídade. Resístencía dos conductcres, Resístencía
interior das pilhas. Conductores equivalentes. Reslstencía ele..
ctnca especifica. Conductíbllídade elcctríca. Unidade pratica
de resístencía. Ohm. Diversos modos de associação de pilhas.
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Circuitos derivados. Intensidade da corrente principal. Re­
sístencía de duas derivações. Resistencia de varias deriyações.
Relação entre a, corrente principal e as correntes ~erIv~d.as~
Lei de Kírschoff. Ponte de Wheatstone. Shunts. Reslstencla de
um oalvanometro com Shunt.

Variação de resistencia dos conductores. Causas ínnu­
entes na resistencia dos eonductores. Resístencía electrica dos
Iiquídos,

Pheooroenos chímieos das correntes electrícas. Pheno­
menos caloríficos das correntes electrícas , Unidade pratica de
calor. Idem de dííforença de potencial. Idem de potencial.
Idem de capacídade , Idem pratica de força ,

Imantação pelas correntes. Phenomenos mecanícos pro­
duzidos pelas corrente-s electricas.

Correntes de índucção. Estudo quantitativo das cor­
rentes de índucção, Unidades electricas. Systema absoluto de
unidades. Unidades fundameutacs. Unidades derivadas. Uni­
dades praticas. Medidas electrícas frequentes. Unidades ele­
ctricas praticas. Relação entro as grandezas electricas e as
outras gra.ndezas physlcas ,

Instrumentos c apparelhos necessaríos para as medidas
eleotrícas. Interruptores e commutadores. Bobinas e caixas de
resísteneía ..Rheostatos, Galvanometros e Amperometros. Volt-,
metro. Voltametro. Medida de resistencia d08 conductores.
conductores empregados nos, cabos. Medidas de isolamento.
Prova de isolamento dos conductores,

Resistencia do mar. Methodos empregados na medida
das resisteneias. Methodo da applícaoão da fórmula de Ohm.
Medida da resísteneía interior de umapílha.

oorrecção da temperatura na medida das resistencías.
Conductibílidade relativa. Medida de eonductíbilídade. Idem
da intensidade por meio de um galvanomctro. Idem por meio
dos ampcrometros , Medida da íntcnsídade por meios índí­
rectos. Medida da. constante dos galvanometros. Idom das
constantes dos voltmetros e amperometros. Medida da força
electro-motríe das. pilhas. Medidas differenças de potencíaes.

Provas das pilhas. Estudo da pilha. Localísação de
dofeitos em um conductor-. .

Accumuladores, Estudos dos accumnladores usuaes, Pre­
paraçâo. Carga a descarga. Transformação dos acoumuladores.
Acctdentes. Pilhas hydro-electt-ícas, Preparação das soluções,
Conservação. Reparos.

Conductores. Substancias empregadas. Fórrna, dOJ con­
ductores. Conductores empregados nos serviços de minas.
Conservação dos conductores ,

Telegraphía Hertziana. Estudo pratico dós instrumentos
empregados. Systemas diversos. Pratica de telegraphía. IvIa~
nipulação, Applicações .

. Historico das minas. Classificação. Minasautomatico..
ehímícas, Idem autornatlco-rnecantoas. Idem antomatíco-ele­
ctríeas com fecha-ctrcuito exterior.
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Idem autQmatico~electrica.s com feoha-etrcuíto interior~
,Mill',as'controlIadas de fundo' e. de observação. Idem de fundo
eonr fecha-circuito exterior, de eontacto , Idem de fundo com
íeeha-cír-culto interior e de contacto. Idem derfeeha-circuíto
exterior decont:wtl). Idem de techa-círcutto intel'lo1'e da
,observação-o Idem de fecha-circuito exterior de observação,
Miha,s rluctuantes ou Iundeadas.

CaScDS de minas, Condições a que derem s:1tisfàzer-se­
gundu o seu emprego. Provas dos caSCO;3. Cascos Improvisados.
Ancoras e'. amarras. Conservação.

Cabos olectrlcos , Cabos diversos.' oabos armados. Idem
simples e multíplos. Pl'OV3d e conserv-ação dos cabos-o Cos­
tura dos cabos. Costuras tempol'aeias. Idem definitivas. Caixas
de juncção, Diversos modelos de caixas de juncção,

Espoletas electricas. Classificação. Diversas qualidades
de espoletas empregadas. Espoletas ímprovísadas. Prova das
espoletas; Estudos sobre-as espoletas. Explosões stmultanee,s.
Dfsjunctorea. Conservação das espoletas e dos disjunctores.

M-inas mecaaücas. Minas Lesnet, mina EUa. Apparelhos de
disparo automático mecanico. Minas electricas, Fogo por meio
de-um' e de dous observadores. Apparelhos de cornmutaeão e
de' slgnaes. Apparelhos de síemens, Prova dosv apparelhos,
Fecha-circuitos. Diversas especlos de fecha-circurtos. 'Fecha~
circuitos' Síemens, Idem Mae-Evey. Relay- Armstrong.< Idem
Mathíesasn. Idem de mercurío . Pecha-cu-cuitoa electro-magne­
100s. Provas de conservação dos fecha-circuitos.

1Hnas eleetricas mixtas;Estabelecimel1to de lima linha de
t-torpedos~ Caixas do juneção com disjunetores. Diversos typos
de torpedos electr-icos míxtos.

Mesas- de provas. Pilhas empregadas. 1Jesa: de prova
Siernens, Al'COS tnterseccíonaes. Avisadores automatícos. Postos
torpedico s. Apparelhos accessoríos. Campo minado. constde...
rações-gerae s. Estudos preparatorios. Ancoragem. das minas'.
Methodos de I.tlinhmnento. Organização da defesa. Protecção
do-campo minado. Obtrucções, Serviço de contra-minas. Ope~

l'a~ão-de rocega das minas. Destruição por meio de contra-mina'.
Navios mineiros. Manobras das minas a bordo. Apparelhos de
lançamentos, de rocega e de suspensão.

Provas díarias das ínstallações torpedícas, Próvas e me­
didas dos díversos elementos de uma Installação. Pratica das
mesas, de provas. Provas e medidas electrícas.

21\. secção:
Resumo hlstorieo de torpedo automovel. Typos datorpe­

·dos automoveis e suas caracterlstlcas, Ligeira descrípçãodos
e:rgãosprincipaes de um. torpedo moderno i papel que são -des­
tínados a representar. Estudo summarro dos apparelhos que
devem ser regulados em um tiro de exerclcío de torpedoBR20de
modo ;ipratic~t que dessa.arma possa ser encetada desde o inicio
do curso. Prepurativos para o lançamento de um destes. torpedos,
1v1appa de regulação de um torpedo e sua interpretação. Tiros
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de exercieío e tiros de combate. Generalidades sobre tubos,
ApparelMs de pontaria. Mappade um lançamento. . ..

Estudosummario d()sapp~relhos que deve~ ser reg.u:lados
nos tiros deexercicios do torpedo Scbwal'tzkopfl B 57. TIros de
exercícíoa e tiros de combate. Generalidades sobre os torpedos
Whitebead em uso na nossa Marinha e especialmente o typo de
1903 ; vantagens deste ultimo.

Estudo detalhado das cabeçasdacombetes de exercícios,
pistolas de combate e cargas de um. torpedo BR..20. Estudo
sínruttaneo das mesmas peças dos torpedos recentes Bit li, Bit
13 e schwa rtzkopJf, samprequese offerecerwcasião,querdo
posto de lançamentos, quer de bordo dos torpedeiros.

Reservatorio de ar comprímtdo, sua fl1oricação; provas.
Valvulas 'de conservação e'cRrregamento. Comparacão .comos
typos mais antigos. Maehinas de -corripr1mir, accumuladores 'e
manometros.

Re&ll1adorcsde Immersão, sua theol'ia.Estudó detalhado de
suas peças em um torpedo BR 20. Dtsposíção dos mesmos 01'­

~os no -typo.recente de torpedo ;. ,compar~tção com os typos an­
teriores. Apol'feiçoamento3 'e vantagens. Transrntssão 'do mo­
vimento dos regutadoresao servo-motor. ltrdiqadores,e -gra~
duaÇões. l~stildo da trajectoría de um torpedo, Desvios.

Deta'lh0'3 'do compartimento da mactuna do BR2Q,. Valvula
de admissão, contador de dístanctas e 'apparelhosmontados.no
mesmo grupo. Transmissões. Válvula 'de alagar. Modificações
que soffrerão estes orgãos nos torpedosrecentes .. E~t4~ocompa~
rativo ·dos mesmos no torpedo SclíwartzkoJf. B57 e \:Vhitehead
anteriores.

Machina Wblteuead, característícos . .E$tud.o 'dos órgãos de
dtstí'ibuíçãoe caminho do ar .. E,stuclo summarío demachínas
Brotlrerhoode SehwartzkoJf. Posição (loponto morto. vatvulas
auxiliares. Transformação do movimento rectilineo alternativo
do embolo em circular continuo do eixo motor. Alguns dados
sobre a nova machína de quatro cylíndrcs. Substituição do
excentnco .para obtenção de uma maior velocídade ; resul­
tados obtidos. Recentes expertencías de New-Castle e .seus
resultados,

sorvo-motor. Transmissão do movimento aos Iemes norí­
zontaes. Apparelho de ímmobntsacão r auavevotucão estudada
nos typos usados na escola; seu recente aperfeiçoamento. An­
~ulo . inicíal e sua importancia; modificação introduzida no
typo l'903. Estudo comparativo dos mesmos orgãoanos torpedos
usados aínda em nossamarinha,

Vasos de oleo ou Iubrfftcadores. Reg-uladores dê pressão,
seu novo dispositivo e facilídade de graduação. O .mesmo appa­
relho nos torpedos maís antigos, Disposítívo para ínícíaro xno--.
"imento do regulador dedirecção Obry, Placa, correctora do
retard~dor.

Fluctuador, sua ímportancta para 'o bom funccíonamento
da,arma. Auto-reguladores ObI~Y e Kazelowisky-D gyrocaspi@
e sua tneona. Transmíseão dos movímentos aos lemes verti-
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caes, reguladores de dlrecção , Esperiencias relarívas á,melhor
maneira de guardar os gyroscopios nas torpedeíras e. grandes
navios. Regulador de pressão especialmente collocado para o
gvroscopío: causas que motivaram asua adopção. MoJaderecúo,
Caixa de engrenagens.. Inversão do movimento das helíoes.
Cauda do torpedo; caudas Woolwloh e Fiume; caracteristtcos,
vantagens o desvantagens. Lemes vertícaes fixos. Lemes ver­
ticaes reguladores de dírecção; sua primitiva eollocação, Re­
cente mudança de posiçãoo causa determinante. Heliccs Hirch,
G~itllth, a de quatro pás, Passo da helice. Recüo, Gyroscopio
angular, sua utilidade.

Tubos em geral. Tubos-submaríuos AI'mstrOng e White­
head. Tubos carcassas. Comparação das trajectorías obtidas
nos lançamentos por moia dos tubos carcassus e dos tubos de
impulsão. Importancía do peso da carga; seus efreitos. Appa­
relhos para determinar os desvios de banda e de profundidade.
Balanceamento do torpedo.

Mappas de regulação, como são obtidos; valor de suas con­
stantes. Preparar um torpedo BR 20 para os tiros de exercicios
e de combate. Detalhe de suas operacõos, sua razão de ser.
CD,SO de avaria nos indicadores. Anocmàltdade das tl'ajectorias.
suas causas provaveís. Cargas de projecção , Estopilhas de
percussão, fricção e electrtcas. Ferramenta do torpedo. Ferra~

menta de Obry , Limpeza e conservação dos torpedos, sua ar­
mazenagem.

Explosivos em geral e especialmente o algodão-polvora e
fulmínato de mercurio. Propcíedaúcs. Precauções para a sua
conservação e emprego.

Art. 10. Nesse curso o ensino auxiliar em ambas as secções
consísttrã em lições' díarías sobre os seguintes trabalhos pra-
ticos : .

la secção:
Toda e qualquer especíe de trabalhos e exereícíos que fo­

rem julgados convenientes, de accôrdo sempre com o que se
tenha podido executar durante o curso ,

preparar' minas de diversos modelos. Manobras dê run-
dear; zarpar e suspender as minas.

2l\. secção:
Lançamento (lo torpedo BR 20e operações consequentos.
Lançamento do torpedo B 57 e operações consequentes.
Montagem e desmontagem dos orgãos dos compartimentos

dos torpedos BR rr, BR13 e Sohwartzkoff B 57. '
Lançamento dos torpedos Whitehead a Schwartzkoff sem­

pre que se offerecer oceasíão, quer do posto de Iancamontoa da
escola. quer de bordo das torpedeíras.

Operação de carregar e descarregar o reservatorlo de um
torpedo.

precauções a tomar com os torpedos de tyPOS re­
centes.
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Continuação dos lançamentos utilisando-se dos tubos do
posto da escola ou das torpedeíras.

Abrir a eamara dos reguladores dos torpedos BR Il, BR 20
eB 57.

Lançamento dos torpedos 13r 20 e Sehwartzkoff, quando
se offereça opportunidade.

Desmonta.r e montar <1 machína motora de um torpedo
BR 20.

Desligare ligai' as dítferentes secções de um torpedo.
Pratica de lançamentos com os tubos de proa, popa e late..

raes com o navio em movimento.
Montar e desmontar o servo matai' do BR20.
Preparar para combate ou exerci cio um torpedo BR Ilcu

BR 20.
Lançamento do torpedos BR 11 e BR13.
Verificação e regulação do apparelho Obry.
Lançamento com os torpedos llR !l o IlR 13.
Balancear um torpedo. Lançamentos com o typo de torpe­

dos que se tiver praticado menos;
Montar ou desmontar o grupo da válvula de admissão e

apparelhos a ella ligados do torpedo Bit 20.
Montar ou desmontar a cauda de UlU torpedo.
Art. 11. No curso de inferiores e praças do Corpo de Ma­

rinheiros Nacíonaes, o ensino techníco e ensino auxiliar serão
feitos por secções, constando as secções do ensino tecnníco do­
seguinte:

la. secção:
Magnetismo. lmans naturaes e arüãciaes. Agulhas iman­

tadas slmples e astatícas, Pólos. Magnetismo terrestre. Acçâo
da terra sobre os ímans, Acçâo dos rmans entre si. Arma­
duras. Processos de imantx1.ção.- Campo magnetico. Proprie­
dades magnetícas do ferro e do aço.

Electcíeídade, Propriedade dos corpos electrizados. Corpos
conductorese isolantes. Attracção e repulsão dos corpos 010­
ctrtzadoa. Modos de clectrlzação . seenteíba electrica. Terra.
Distribuição da electricídade na superfícíe dos corpos. Poder
das pontas. Differença de potencial. Potencial da terra. Po­
tencial de um ponto. Electricidade da atmosphora. Relam­
pago. Raio. Para-raios.

Corrente olectríca. Manifestação das correntes electrícas.
Sentido das correntes. Pilhas. Polarização. Zinco amalga­
mado. __ Despolarlzantes. Resistencla interior. Representação
graphica de uma pilha.

Classificação das pilhas. Pilhas de Daniel, Callaud, Meí-,
dínger, Poggendorf, orenet, Gravo, Bunsen o Leclanehé , Pi
lhas de liquido ímmobüizado. Processo para amalgàmarde
zinco. Montagem e conservação dos differentes typos o
pilhas,

~cção das correntes sobre as agulhas. Regra de Ampera.
Multiplioadores. Relação e..tre a intensidade de uma corrente
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e o desvio da agulha. Galvanometros. Qualidades de um gn..I­
vanometro,

Unidades electro-magnetíeas praticas. Força eleotro-motriz.
Ampere-metro. Volt-metro. Precauções na conservação desses
instrumentos. Circuito eleetríco. Resístencía exterior .. Lei de
Ohm. Determinação da intensidade, voltagem e resísteneía in­
terior dos differentes typos de pilhas .. As.;ociaçãodas, pilhas.

Circuito derivado. Ponte de Wheatstone, Shunt. Seu
emprego. lma.ntaçãopelas correntes. ,Electro~imans. Arma­
duras. Campainha olectríca. Correntes de índucção, Bobina
de Runkort.

Conductores, Sua natureza e fórrna, IsolaIíleiltos.Cou­
duetores empregados no serviço dominas. Sua conservação.
Apparelhos necessaríos para as medidas das resístencias. In­
terruptores e commutadores. Bobinas e caíxas de resís­
tendas.

Rheostatos , Pratica da ponte de wheatstone. Pratica de
medidas.

Accumuladores, Acctdentes, 'Conservação. Reparos,
Telephono e telegraphta. Descripção de uma estação de

telegraphía sem fíos. Pratica. de _manipulação. Conservação
do; apparelhos, Iustallação da linhas telophonícas,

Mínas. Sua classificaçâo. Caracteristlcos e emprego dos
diflerentes tHOS.

Cascos, Cascos improvisados. Ancora e amarras, Con­
servação .

Cabos electricos. Cabos diversos. Cabos armados. Cabos
simples e multínlos.

Provas e conservação dos cabos. Costuras de cabos. Costu­
ras temporarias e 'permanentes-o coetura fngteza, Costura em
r. Juntas dos cabos armados. Caixas de juncl,'-ão. _Material e
ferra-montas neeessarlas para fazer as costuras.

Espoletas electrícas. Sua classlflcação , Espoletas smpre­
gadas, Espoletas improvísadas. Pl>QVa das espoletas. Dísjun­
ctores, Conservação .das espoletas e dísjunctores,

Apparelhos da fecha-circuitos. Idem typo steme.is, MM­
Evey, Armstrong, Mathiessen e de mercurlo,

Installação de um posto de minas. Pilhas empregadas,
Arcos ínterseccíonaes.

Precauções a tornai' no manejo e conservação do algodão­
pcívora ,

2a secção:
Historico. Utilidade do torpedo autornovel. Seu emprego.

'fypos mais usados.
Descrípçân summal'ia.. .
Ar comprimido. Estudo completo da valvula de carrega­

mento. Sua Iocalização nos typos de torpedos usados. em nossa
marinha. Reservatorio de ar comprimido. Válvula de con..
servação de differentes modelos, Typo Whitehead. _Flanges e
juntas.



ACTOS DO PODEU" EXEC.UTIYO 699

vaívuta de admissão dos typos Whítehead e Schwartikolf.
BR 200U 57. Estudo completo.,Monta.gem.e desmontagem,

Va.lvula rednctcra de pressão. Seu estudo nos dons typos
acima mencíonados.

vantagens.do seu emprego. Montagem e desmontagem.
Appal>clhos do Iuln-íncacâo. Sua descr'Ipçâc e funccíona­

menta. Lubrificantes.
Modo de preparai-os. Regras lXl,ra encher os vasos de oleo.
Machína Brothei-woo d. Sua evolução, Machína Whltehead.

jjeaerípcão. completa c' íunccíonamento, Díffer-enças entre a
machina do Whítehead Bit 20 e do Schwartzkolf B 57' usado
em nossa marinha. }Iontagem c desmontagem,

Apparelhos de dlstancía.. immobilízacão e angulo inicial.
Estudo completo nos typos Whitahoad Bit 20 e Schwantzkoft'
B57.

Estudúcompleto,~r;}cedidode ligeiras noções' tbeontcas do:
appàrelhoregulador ue profundidade. Transmissões. Compara",
ções entro o.Whitehead Bit 20 e Schwartzkoff B 57.

Estudo completo do: servo-motor. Necessidade e vantagens
de-sua adaptação. Montagem e desmontagem ~, '

Appal'clho retardador, Vantagens e runccíonamento, Mon­
tagem e desmontagem,

Tunnel , Eixos. Engrenagens. Propulsores. Lemes horí-
zontaes, Lemes vertícaes. .

Estudo comparativo dessas peças, sua utilidade e nmceío­
namento.

Ca.beçasde combate e de exercícios. Modo de usal-os. Pre-
cauções a tomar.

Estudo completo do compartímenío secreto.
Pluctuador-. Descrlpção. Precauções a tomar.
Montagem e desmontagem do üuctnador e da cauda nos

typos Bit 20Whitohoi1d e Schwartzkojí' B ;,7.
Separar a cabeça de exercícío ou de combate. Préeauções

a tomar. '. ' "
Estudo completo das pistolas de combate usadas nos dous

modelosIã reíerídos.
Explosivos. Algodão-polvora e fulminante de mercurlo ,

Modo de carregar a cabeça. Cuidados a tomar. TubO-DS­
cerva.

Tubos emgeral. Deaci-lpçãn e funccíonamentc. Apparcíhos
de descarga. Ca.rgas._

Alterações Iutroduzldas no Whitebead Bit 20. Seu estudo
completo.. .•••. .

Apparelho Obry. Seu estudo completo. Vantagens. Lemes
vertícaes de governo automatíco,

Estudo comparativo entre os torpedos Whitehoad Bit Il
BR 13 e BR 20.

Bdlanceamento ; Verificação de bom funccíonarneuto deto­
das as peças.

Preparar às torpedos Bit Il, BR 13. Bit 20 Whítehead e B
57'Schwartzkoff para lançamentos de exercicios e'de combate."
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Cuidados a tomar ao serem postos nos respectivos tubos.
Lançamentos.

Estudo da trajectoria. Observações. Apparelhos de pon­
taria.

Pesca de torpedos. Modo de rebocai-o. Precauções nas
respectivas manobras.

Apparelhos e manobras para o torpedo em secco. Purga­
ção da macbina. Conservação.

Estudo completo de todas as chaves empregadas para os
dífferentes trabalhos com os torpedos Whitehead BR 20 e o
modelo allemão SchwartzkoJI !l 57.

Art. 12. Nesse curso o ensino complementar em ambas as
secções consistirá em trabalhos dlarloa sobre torpedos.Iança­
mentos de torpedos. collocação de minas, rocega de minas e
quaesquer outros exercíciosque foremjulgadosconvenientes,de
accôrdo sempre com o que &0 tenha podido executar durante o
curso.

Art. 13. As praças do corpo de marinheiros nacíonaes
que se encontrarem nas condições prescríptas por este regula­
mento, si quízerem, sem prejuízo dosestudos do curso, poderão
aprender a trabalhar no fundo do mal" em reparos nas obras
vivas dos navios e minas submarinas.

Art. 14. Uma vez admittidos á pratica desses trabalhos,
serão obrigados ao estudo das seguintes materías, precisas
todas ao oflício de mergulhador:

Do escaphandro. Hístorlco, emprego importante do es­
caphandro , Aperfeiçoamentos e condições neeessarIas para se
fazer uso do escapbandro.

Vestimenta do mergulhador e accessorlos.
Bomba de ar c seus aecessoríos.
Manejo e installação da bomba de ar.
Manobra com o escaphandro, Signaes convencionaes e

seu emprego.
Vantagens do escaphandro. Trabalhos debaixo d'agua em

diversas profundidades.
Descida no mar. Accídontes e modo de os reparar.
Illumínação abaixo de agua ,
Conservação do material dos mergulhadores,
Paragrapho uníco. Além desses conhecimentos, frequen...

temente se deverão exercitar em :
1f>, envergar a vestimenta completa do mergulhador;
2{\ manobrar com o apparelho acustleo ;
3°, respirar dentro da vestimenta e manobrar com a val­

vula de ar do seaphandro i
4°, mergulhar até a cabeça edahí progressivamente até

grandes profundidades;
5°, fazer trabalhos simulados na carona dos navios desde H,

linha d'água até a quilha.
Art. 15. No curso de praças do Corpo do Marinheiros

Nacionaes e de Inferiores, para as praças e ensino accessorlo



AOTOS DO PODER EXECUTIVO 701

constará de exercicios· de escaleres a remos, de gymnastica,
de esgrima de bayoneta~e de jogo ao ar livr~,. como o f?ot-ba/Z
e outros . os ofâclaes farao unicamente exercicios de esgrima de
ftoretee'espada,

Al't.16. As aulas e exercícios serão díaríos e funccionarão
sem interrupção no porto ou.e.n viagem.

Art. 17, Os alumnos dirtgf doa velas, instructores farão
visitas, a nstabeleclmentos o navios, aüm de conhecerem os ap­
parelhos que ao escola não possua.

Art. 18. Sempre que o Ministro da Marinha julgue conve­
niente, fará sahir o navio-escola ou outro qualquer: em viagem
de exerci cios, cuja duração ficará ao arbitrio do mesmo Mi..
nistro.

Art. 19. O ensino technico em ambos os cursos será theo­
rico e pratico, de accôrdo com o disposto no presente regula­
mento e com o que estiver contido no Manual approvado para
esse fim pelo Ministro da Maríuha ,

Art. 20. Cada alumno receberá gratuitamente, no prin­
cipio do anno Ieetívo, um exemplar desse Manual.

§l~o Este Manual deverá conter também em appendíce
ínstruceões apropriadas ao serviço dos mergulhadores.

§ 2. 0 No caso de extravio ou perda do Manual, far-se-ha
entrega-de novo exemplar, mediante desconto da respectiva
import,tncia,sl.:t perda tiver sido devida a proposito ou des­
cuido, a juizo do director ..

Art. 21. As alterações que se tornarem precisas ao ma­
nual, poderão ser feitas com autorização do Ministro da -Mari­
nha, em vista de proposta devidamente motivada pelos ínstru­
ctores por intermedio e opinião do díreetor da escola.

Art. 22. As lições do ensino techníco serão escríptas pelos
iostructores e mandadas imprimir, uma voz em cada período
de uma ínstructoría, si o Ministro da Marinha julgai-as accei­
taveís, para serem dístríbuídas gratuitamente aos alumnos.

CAPITULO III

DOS CURSOS

Art. 23.,0 armo lectívo para os CUl'SOS começará no pri­
meiro dia util do mez de abril e terminará a 30 de novembro.

Art. 24. O Ministro da Marinha poderá adíar a abertura.
das aulas ou prorogar o encerramento das mesmas, sempre
que as círcumstancías o exígírem,

CAPITULO IV

DA. MATRICULA

Art »Ó 25. A matricula na Escola da Defesa Submarina é
obrtgaforta para os los tenentes da Armada com o tempo.de
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emjiacqeecomplesc. e faoulta.tiva para os capitães-tenentes
nas mesmos condições.

Pa,ri.lrgrí1pho unico. Todos os ofâciaes man-iculados estarão
sujeitos ao regimen escolar, inclusive os exames.

Al't. 26. Os offloíaes sllperiorespoderão frequentar como
ouvintes as aulas e exercícíos escolares mediante autorização
·do Mlniste,do da Marinha.

Paragrapho. unlco, Não terão estes offlciaes re~d-denciana
escola e só serão submettidos a examea seu.pedido.eporordem
<&0 i\H:nistro. da Mal'iJ.lha.

Art. 27. A,designação dos ,oillciae3 ·que ti:llere:m, ,dto r0ursar
a.escola .sera fatta ;pelo'chele,do. Estado i\fadID1' da ATmada e
publicada em ordem do dia na prímelra quínzena de maeeo de
cada anuo.. .

Art. :2:8. 05 1°~t.eilentes serão designados porondem de
antiguidade, salvo tmpedímento provndocu ordem.de :}iHlil:tstro
da Mal'inha, motivada por convcniencia do- ser-viçe.,

Art. 20,.0s capírães-ücneates candídatos cá rnatrteula de­
verão reqnereI-a ao chofe do Estado...Mai01>da .Arma.d.a:{lJté
fim de foveretro do, anuo em que se 'queiram matricular, não
sendo tomados em consideração o; requerimentos que eutru­
rem no Estado-Maloi- em data posteiíor .

Art. :50. O nUfiC1?O de capítães-teaeutes deslgnudespara
a matrícula não poderá exceder á quarta. parta, 'total' dos
alumnos offlciues fixada, tendo direito de prot'ercncia.osm'a'ts
antigos, satvo a s restricções previstas neste regulamento,

Par;),grapbo nntce.. Todos os oüícíaes desígnados deverão
apresentar-se no, escola de 25 a 30 de março, sendo-chamados
com 11 necassarta antecedencía os ausentes desta CapitaL

Art. 3t. No curso de mai-íuhelros poderi.\'scr.matriculada
qualquer praça de Corpo de Marinhetros Nacíonaes, desde que
tenha mais de 16 auuos e·rnO:1OS de 25 aunos de idade e que
prove:

1-, ter a robustez physica necessaria á vida do mar;
2°, saber ler e escrever (3 ter conhecimento das quatro ope­

rações fundamentaos da arithmctica.
AI't. 32. São condições de preferenc.a para a matricula. :
la, ter completado o ou-so das escolas reg ionaes para 0S

apreudlzes marinheiros;
2~, ter pratica de algum offlclo mecaníco ;
3n.. conhecer o systcm i metrico, proporções e numeres

complexos; conhecer as frc1cções or.ltnarta- e declma.esc"as
prínolpae , definições geometrícas, a avaliação de areas e
volumes e os meios pratícos para a medida, o avallacão de
angutos, altur.is c distancías, c saber um pouco do desenho
linear.

Art. 33. O commandanto do Corpo de Marinheiros Nacío­
naes, 30 dias antes da abertura das aulas, enviará. ao Estado­
Maior da Armada uma relação das praças (IUe estiverem nas
condíções de serem matrtcutadas.



ACTOS DO' PODER EXECUTIVO 703

Art. 34. O ch..fe do Estado-Maior da Annada designará?
dia em que devem sé): etías âpresentadasct escola, afim de aht
serem examinadas de aecôrdo com o disposto no presente- regu­
lamento.

Art. 35. Quando apresentadas as praça') na escola, para se...
rem admtttídas á, matricula, serão submettidas a uma ínspccçãc
de saude fbita pelo medico de bordo, em presença do více-díre­
otorc e alnão forem oriundas das escolas de apreudízos marí­
Dhelros serão também submettidas a um exame de idoneidade,
que deverá. ser feito por uma commíssão composta de dire­
ator como V!c(}-presidentc, .dos mstructcres e dos adjuntos
como examinadores.

§ 1. o Na f<.~rt(t· ou. impedimento dos instructores e dos
adjuntos. serão ellcs substltuídos por otriciaes do navio, escola
ou estabelecimento nomeados pelo dírector ou vice-director da
escola.

€r2~O A ínspeeção o o exame servirão para provar que as
praças satisfazem. as condições dos arts. 31 e 32 deste regula­
mento.

Art. 36. Feita a mspecção e terminado o exarne.as.praças
se recolherão ao corpo acompanhadas de um ofllcío do dlreetor
ao commandaute geral desse corpo.

Paragrapho unícov Ideutlcu communtcação será feita ao
chefe do Ii:st<.ldo~Maiorda Armada.

Art. 37. Não poderão ser udmítüdas a trabalhar como
mergulhadores as praças que tiverem mnís de 35 annos de
1dao:1oo que apresentem pi-edisposíção para as congestões ou
as affecçõos cardlacas.

Al't-.38. Perta ;.1, Inspecção, as praças que tiverem sido
julgadas aptas para a matricula, serão classificadas na com­
panhia. do(l,lmunos e destacadas prra a escola 15 dlas antes
da' abertura das aulas.

Art.39~ No caso de SOl' ínsutâeícnte o l1UlUCi'O de praças
julgadas aptas para a matricula, o comrnaudanto do COl'PO
do Marinheiros Nacionaes enviará outras praças para serem
submetttdas a exame, repetíndo essa providencia a,tê que fique
completo' o numero de alumnos exigido pelo regulamento.

Art. 40.. Durante os tres nrimeiros mexes poderão os alu­
mnos serdesligados da escola ê substltuldos por outros, á 1'8­
quisição do director, caso tenham manifestado pouca aptidão
para seguirem com aprovettamento.o CUl'."30.

Art. 41. Tanto amatt'icula como o desligamento serão
feitos por determinação do chefe do Estado-:....Iaior da Ar­
madn.

Art. 42. Os inferiores do Corpo de Marinheiros Nacionaes
POdOI'ão se matr-lcular- no curso para praças desse corpo, desIe
que como praças o tenham frequentado com aproveitamento e
decorram dons annos depois dessa frequencia.

Poragrapho uníco. Estes Infer-iores, mesmo sem terem
aiudafreq uencía no curso quando praças, poderão se ma­
trtcuJitJ' nesse curso.
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Art. 43. O Mínísn-o da Marinha fixarã annualmente o nu­
mero de oüleíaes, de ínreríores e de praças a ser admitidos â
matricula na escola.

CAPITULO V

DOS EXA~IES

Art. 44. No primeiro dia utíl depoIs deõ de dezembro co­
meçarão os exames da escola. sobre as partes do ensino theorico
e complementar para os offícíaes e inferiores, e techníco, com­
plementar e <10008801'io para as praças.

Art. 45. Os exames serão feitos por ordem de antiguidade,
começando em primeiro Iogar o dos offlcíaes.

Art.. 46. Serão considerados como tendo perdido oanno e
não serão sujeitos a exames os alumnos ofüeíaos, inferiores e
praças que tiverem dado 40 faltas justificadas.

Art. 47. A oommíssão examinadora compor-se-ha do df..
rector da escola como presidente, tios ínstructores e dos ad­
juntos e de um examínador nomeado pelo Chefe do Estado­
Maior da Armada.

Ad. 48. Os exames serão feitgs na presença do chefe do
Estado-Malor da Armada ou de um orâcial general por elle
designado.

Art. 49. O exame dos offlclaes constará das seguintes
provas:

a) escrípta, constando de uma questão theoríca ode reso­
lução de problemas sobro as matei-tas ensinadas rro curso;

b) oral, sobre questões theorícas o praticas j
c) pratica, que consistirá em trabalhos com apparelhos ou

na execução de serviços relativos ao estudo dos torpedos e
minas.

§ 1. o A 'Prova, esorlpta durará quatro horas e será feita
no mesmo dia e sobre as mesmas questões para todos os offi~

ciaes, sendo o ponto tirado á sorte pelo mais .anügo ,
§ 2. o Aprova oral sera feita por turma de seis ofâciaes,

por ponto tirado á sorte no acto do exame pelo offícíal exami­
nando.

§ 3.,0 A arguição na prova oral durara de 10 a, 15 mí­
nutos por parte de cada um dos examinadores, podendo o di­
.rector, sempre que julgar convcntente, fazer arguíções a qual­
quer dos examinandos por tempo não excedente ao indicado
para estes examinadores.

§ 4. o A designação dos trabalhos para a, prova pratica
será feita tambem á sorte, dependendo o tempo da conclusão da
.semelhante prova do trabalho que tiver de ser cífeetuado,

§ 5.° As turmas para as provas praticas serão formadas
pelo numero de ofâcíaes determinado pelo director, por índí­
cação dos ínstructores, segundo a natureza dostraba.lhos,
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capacidade dos Iocaes onde se tiverem de realizar os exames
e·outras·circumstancias relativas aos mesmos trabalhos.

Art. 50. Aos ofâcíaes examinandos serão fornecidos o pes­
soal e o material qne requisitarem para a execução dos tra~
balhos que lhes couberem por sorte.

Art. 51. Os exames dos ínferíores.e das praças serão feitos
independenteroçnte para o. ensino techníco, o ensino comple­
mentar e o ensino accessorio,

Art. 52. Os exames da parte techníca e da. parte comple­
mentar constarão de prova eserípta. prova oral e prova pratica.

§ 1.0 As .provas escripta e oral poderão ser,feitas no
mesmodia.

§ 2.0 A prova pratica constará de um serviço qualquer
sobre o material estudado no curso durante o anuo Iectívo,

Art; 53. Os exames da parte accessoría serão somente
pratícos e feitos de modo a deixar perceber o grao de aproveí­
lamento dos alumnos em cada um delles,

Art. 54. Osexammadores, inclusive o presidente, em
ambos os cursos, exprimirão seu juizo SObl'Ú cada uma das
provas por. _g'l'ftos de O o. 5, correspondendo . O a nota má;
1 e 2 1).80(1'1'ivel ou simplesmente; :3 e 4 a boa ou ptena mente
e s a dístíncção.,

Art. 55~ Sel'ão ínhabílitados os ofâclaes inferiores .OU
praças quealcançarem menos de ';tgráos ; approvados Simples­
mente os que obtiverem de p a 14; plenamente os que obtí­
verem de 15 a. 24 grãos e distíucção os que obtiverem 25
grãos.

Al't~ 56. Os offlciaes, inferiores c praças approvados. com
a-menção na. caderneta da approvação e dos grãos obtidos
serão classtâcados como otãctaes, ínferíores.epraças torpedístas.

Art. 57. Os ofâciaes, inferiores epraças approvados plena­
mente na. prtmeíra secção do-ensino teóhntco e ensmo auxiliar,
com a menção na caderneta da approvação dos grãos obtidos,
serão classificados como offlciaes, inferiores e praças mineiros ;
e os que o forem do mesmo modo na segunda secção desses
ensinos serão classificados como offlciaes, inferiores e praças
torpedistas.

Art. 58. Os offlclaes, inferiores e praça') approvados plena­
mente ou com disttnccão em ambas as secções do ensino te­
chnico e do ensino auxiliar, seguindo o mesmo processo, serão
classificados ·camQ -offlcíaes inferiores e pracaa mineiros-torpe­
distas.

Art. 50. As praças que forem approvadas com distincção
em todos os exames serão promovídas li classe immediatamente
superior.

A,rt~ 60. As praças que tíverorn aprendido a-trabalhar no
fundodo mar, em reparo ás obras vivas do navio a minas sub­
marinas; sob a- dírecção do respectivo instructor, farão um
exame nratíco, que eonsístíra na exposição de um ponto tirado
{\'so;l'tesobre as materías estudadas e em trabalhos praticose
manobras na carona do navio c com as minas submarlnas,

E~p.eutivo -1tlO7 45
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Art ..61. As praças que satísâzerem ao exame de que trata
o arti~o anterior., á classificação que tiverem obtido será accres­
centada a nota de mergulhador.

CAPITULO VI

DO PESSQ}..L DA ESCOLA

Art. 62. O pessoal administrativo e de ensino da escola se
comporá de:

1 díroctoi-, capitão de mar e guerra ou capitão de fragata,
que serã o commandante do navio ou do estabelecimento;

1 vice-director, capitão de corveta. que será o ímmedíato
do navio ou do estabelecimento;

2 instructores, capitães-tenentes ou los tenentes do Corpo
da Armada com o tempo de embarque completo;

2 adjuntos dos ínetructores, los ou 2°s tenentes do Corpo da
Armada com o tempo de embarque completo;

I secretario, I' tenente do Corpo da Armada com o tempo
de embarque completo;

1 cirurgião, que será o do navio ou o do estabeleeímento ;
1 commíssarío,que será o do navio 011 odoestabelecimento;
2 inferiores com o curso da escola, sub-ínstructores ;
1 escrevente, que $erá o auxiliar do secretario.
Art. 63. Salvo ordem do MInistro da Marinha, devido á exi­

gencía do serviço ou á conveníencía do ensino, nenhuma altera­
ção poderá ser feita no pessoal da escola durante o anno lectívo,

Art. 64. Exceptuados os exercícíos constantes do ensino
accessorío, que serão feitos sem prejuízo dos trabalhos esco­
lares, só no caso do artigo anterior poderá o pessoal da escola
ser distrahido destes trabalhos para qualquer outro serviço,

CAPITULO VII

DA NOMEAÇÃO E VENOIMEt\TOS DO PESSOAL

Art. 65~ O direetor-, o víee-díreetor, os ínstructores, os
adjuntos e o secretario serão nomeados pelo Ministro da Ma­
rinha e o demais pessoal pelo chefe do Estado-Maior da Armada.

Art. 66. O dírector poderá ser exonerado a qualquer
tempo.

Art. 67. O víee-díreotor, o secretario. o medico e o com­
míssarío devem ser substltuídos. no fim de dous annos e só­
mente poderão de novo ser nomeadospara a mesma ou outras
escolas proâssíonacs depois de decorridos dons annos da sua
exoneração.

Art. 68. Os ínstructores, os adjuntos e os sub-instructores
servirão por tempo não maior de tres annos, podendo, porém,
ser demitttdos em qualquer época por conveníeacía do ensino.
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Paragrapho unico. Só poderão ser de novo nomeados para
a mesma escola: ou outras_escolas prcâssíouaes depois de decor­
rídos dous annosde suas exonerações.

Art. 00. Os instructores e os adjuntos não fazem pa~le da
lotação do navio ou do pessoal do estabelecimento e nao pe­
derão ser dístrahídos para serviço estranho ao ensino.

Art. 70. Osvencimentos do pessoal da escola serão os esta­
belecidos na tabella em vigor.

Art. 7I. O commandante, o immediato e os instructores
perceberão como si exercessem as suas funcções em navio de
p. classe em viagem de ínstrucção.

Art. 72. Todo pessoal administrativo e do ensino será do
quadro actívo da Armada.

CAPITULO VIll

DO DIRECTOR

Al·t~ 73~ Odíreetor, como primeira autoridade da escola, é
rssponsavel pela manutenção da ordem e regularidade de todos
os serviços da mesma.

Art. 74. Compete 1\0 director :
10, executar e fazer cumprir as disposições do presente re­

gulamento como as disposições do-regimento interno da escola;
2°, manter e fazer manter no navio ou no estabelecimento

a mais severa ínspecção, de modo a ser por todos observada a
mais rigorosa disciplina;

3°, corresponder-se directamente com o Inspector das es­
colas profíssíonaes e por seu íntermedíc com o Ministro. da Ma­
aínha, com o chefe do Estado Maior da Armada sobre asstrmptos
dessas autoridades ;

4°, determinar o serviço do ensino fazendo observar cuida­
dosamento o cumprimento dos programmas em ambos os
cursos;

5°, indicar o detalhe do serviço militar geral, ordínarío e
extraordinarlo dos offícíaese praças e dos demais empregados
sob suas ordens ;

6°, chamar ao cumprimento dos deveres os funccíónartoa
que estiverem em falta, procedendo contra elles de conter­
midade .. com o Codígo Disciplinar da Armada;

7° j designar, em caso de urgencía, substituto para qualquer
funccionario impedido, dando conhecimento desse acto á auto­
ridade competente, para providenciar como no easo couber;

8°, propôr a quem de direito as medidas que julgar conve..
níentes a bem da ínstrucção e d05serviços da escolaç.noscasos
não previstos neste regulamento;

gO,apresentar, no fim do anno Iectívo, 11m relataria cir­
cumstancíadosobre todos os serviços da escola. acompanhado,
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na parte 'relativa ao ensino, da-s notasemapp~s:sobl'"e'expBri~n~
das e exercícios effectuados, com as observações que-a prfutlCa
lhe tiver suggerído 80b1'808 'meios de melhorar os mesmos ser­
-'V-iços j

10, assistir :'frequentemente-as ..aulas.e .exenciclos.

CAPITULO IX

DO NICE-DlREúTOR

Art. 75. Ao vice-director compet-e :
'lll, substituir o díreetor no .easo ,deJu.lta:üu .ímpedimento ;
2°, cumprir, transmittir e fazer cumprir as ordens ao di-

rector, tanto referentes ao ensino como á economia e 'disci­
plina da escola, que espeeialmente.lhe caberá 'fiscalizar;

3°, exercer, no que fôr applíoavelü escola, todas as attri­
buições do 2° commandaute de navio e as que lhe couberem pelo
regimento interno;

4'\ detalhar os serviços da. escola de aceôrdo com as in­
Btru'cções':recebidas dodírector ;

5°, asststil' com frnquencia ê.ts aulas e exercidos.

CAPITULO X

Das INSTRUCTOR-ES

AI't. 76. Os'ínstructoresserão desígnados partícutarmente
para cada uma das respecüvas secções.

Art. 77. 'Os ínstructores não poderão fior dcsvtadospara
servícos estrannoa. ao 'ensino.

Art. 78. Aos instruotores compete ,
-l,~, "promover 1)01' todos os meiosa seu alcancea .ínstrucção

i;heoríca:e pratica dos alumnos, observando pontualmente ·OS
J;lrogrammas,e horários estabelecidos para as aulas, experten­
éías eesercícíosprafteos, aos quaes dará o maxlmo desenvol­
vimento possivàl ;

20 , fazer as preleeções e dirigir pessoalmente os trabalhos
lr'o::·mrcicíos' aos 'alumnos ;

3°, escrever do modo elementar e em Jmguagem clara s
concisa as Iíções-sobre o ensino techníco, afim de serem .ím­
pres$as e distribuídas -gratuttameute .aos alumnos, 'segundo o
ClispClstono -presente-regujamento ;

!<>, dirigir 'o 'üscaítzar o-ensino quefôr feito pelos.adjuntos
a-sub..tnsrructores ;

5°, requísttar-do 'diredtor tudo quanto for necessario a bem
do ensino;

6'\ ter aseu ca-rgo o material pertencente ao ensino das
lbtttertas·tlb cursoem que servírem ;
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70, lançar em livro próprio as notas de applícação e de
apr.oveita;mento dos alurnnos ; ... . . _,

8°,. prestar mensalmente ao dírector mformaçoessobre.',. o
aproveitameIito e aptidão dos mesmos alumnoa para' o servrço
dli! torpedos, electrleídade e minas;

9°, acompanhar osalumnos aos navios e estabelecimentos
cuja visítu julgarem conveniente; fazendo-oaessístín ou tomar
parte nos exercícios. que nos mesmos se realízarem, mediante­
prévio aviso e permíssão da autoridade competente" especial-­
mente quando taes exercícios não puderem SOl' effectuades na
escola ;

lO, notar em nvro especial as experíencías, tcabalbos e
exerctctosrealíza.dos. com observações relativas ao material
empregado, despendido ou inutilizado e outras que julgar
opportunas ;

11, enviar mensalmente ao dírector a nota do material
despendido com trabalhos de gabinete, assim como, depois de
cada exercíóío, enviar tarnbem o mappa ou relação do material
gasto ou ínutützado no mesmo, afim de servir como elemento
para descarga. do competente responsavel ,

Ar.t. 79, Os tnstructores não poderão ter outra commíssão
durante o anuo Iectivo ,

Art. 80. Os ínstructores.devcrão comparecer diariamente li
escola,

OAPITULO XI

DOS ADJUNTOS

Art. 81. Os adjuntos não. poderão ser desviados para
secvíços estranhos ao ensino e. nem poderão ter outra com­
missão durante o anuo lectivo. A elles compete:

1°, auxiliar 08 instructores no ensino techníco e complemen~­

tal' e.dirigir: o ensino accessorío ;
2°, üscalízar; e dirigir os aluamos nJ,S nulas praticas,

quando: 0:, determinem os ínstructores, no que serão auxiliados
pelos. sub-tnstructorcs ;

3°, comparecer diariamente á escola;
4°, rubricar a lista de presença dos alumnos nas aulas c

exercícíos apresentada pelos sub-tnstructoree.
Paragrapho unico, Os adjuntos, como os iustr-uctot-es, serão­

designados particularmente para cada um dos respectivos
CUl'SOS.

OAPITULO XI[

DOS OFFICIAb'S-ALUMNOS

Art. 82. Os offlciaes-alumnos teem por dever:
Lo, comnarecer ás autcs, exerclcloa c,trabalhos pratíeos á

aora.maeoada. no regimento Interno pal'aa. assígnatura do
ponto, Sópodendo retirar-se depois de termínados os trabalhos ;.



710 AC'tOS DO PODER EXECUTIVO

20 notar em livros ou cadernos apropriados as marchas e
result~dos das axpertencías e, exercicios, com OS respectivos
mappas e diaO'ra,mmas. organizados de accôrdo com os modelos
adoptados, tudo acompanhado das observações que julgarem
uteís.

Estes cadernos serão apresentados no fim de cada mez, no
acto do exame, afim de serem tomados em consideração no aete
das provas;

30, fazer o serviço díario, de estado ou de quartos. segundo
determinação do eommandante da escola ;

4°, arranchar no estabelecimento ou no navlo-esccla.

CAPITULO XlU

DO SECItE'l'ARIO

Art. 83. Ao secretario compete:
10, ter a seu cargo a correspondencia ameíaI da directoria

da escola e hem assim a escripturação dos livros de assenta..
mentes, registros, termos de exames e outros. pertencentes á.
secrctana, especificados no regimento interno;

2°, ter sob sua guarda e responsabüídade a bíbliotheca e
o arehivo da escola.

CAPITULO XIV

DO ESCREVENTE

Art. 84. Ao escrevente compete auxiliar o secretarío na.
escriptura.ção e registro da. eorrespondencía offlcíal a em-outros
serviços da secretaria que pelo mesmo lhe forem determinados.

CAPITULO XV

DOS SUB"'INSTRUCTORES

Art. 85. Aos sub-instructores compete :
l°, auxiliar os instructores o os adjuntos em tudo quanto

for relativo ao ensino das praças e na conservação, asseio e
preparo do material p.n'a as aulas e exercíctos e em outros
serviços que pelos mesmos lhe forem designados ;

2°, fazer a chamada dos alumnos antes das aulas e exerci­
cios, apresentando a lista de preseuça para. ser rubricada por
um dos adjuntos.
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Art. 86. O commíssarío e o respectivo fiel, o eírurgtão o
demais pessoal terão os encargos e obrigações determínados
em lei e outras disposições em vigor na. Armada e que serao
devidamente especíücadas.no regimento interno.

CAPITULO XVII

DISPOSIÇÕES DIYERSAS

Art 87. Os marínbeíros torpedístas. mineiros, ou míncíro­
torpedístas serão distríbuídos pelos diversos navios da es­
quadra, onde oecuparão os príneípaes cargos nessas espe­
cialidades.

Art. 88. Os iuarínheiros que tiverem estes cursos não
poderão permanecer recolhidos ao quartel central. _

Art~ 89~ Os marinheiros torpedístas poderão matricular-se
na escola de novo; no fim de quatro annos, afim de aperfeiçoa­
rem-se melhor nos conhecimentos de suas especialidades.

Art. 90. Os torpedístas simplesmente poderão de novo
matricularem-se na escola, com este mesmo fim, depois de
dous annos de sua sahída da escola.

Art. 91. Osoütcíaesqne üvcuem perdido o anno por mo­
tivojustificado poderão repetil-o, por autorização do Ministro
da Marinha, no 0:1S0 do informações que os recommendem ,

Art. 92. As praças que tiverem findado o anno por motivo
justificado, poderão repetil-o, por autorização do chefe do
EstadoMaior da Armada, si por seu procedimento e applicação
forem merecedoras dessa concessão,

Art. 93. A nota de torpedísta e, ainda mais, a nota
de míneíro-torpedísta constituirão um titulo de merecimento
para o otfícíal e dar-lhe-hão direito de preferencía para as no­
meações de instructor e encarregado dosserviços concernentes
a. essa especialídarla a bordo dos navios e estabelecimentos de
marínha.

Art. 94. Osoffíclaes da escola e da administração poderão
assistir ás aulas como ouvintes, mesmo ás aulas para 08 mer­
gulbadores, prestando exame final, caso não tenham faltas
superiores a quarenta. .

~rt. 95. Os offlelaes alumnos poderão ser dispensados do
servIço. de estadoou de quartos, sempre que o director julgar
conveníente ao ensino.

Art. 96. O instructor para os trahalhos 'de ensino aos
mergulhadores será um offieíal do quadro aetívo da' Armada,
do .posto correspondente aos dos instructores das eseolaspro­
fisslOnaese com as mesmas vantagens que-a 0000 competem,
desde que para isso tenha as habilitações necessarías,
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Art. 97. O iustructor .dos mergulhadores será auxiliado
neste serviço por um inferior que tenha esses estudos, e na sua
falta por uma praça que esteja nas mesmas condições.

Art. 98. O Governo poderá nomear para aperfeiçoar os
seus estudos no estrangeiro aos officiaas e alumnos que forem
classificados nos dous primeiros legares e que tiverem. obtido
approvação plena ou distinota nas secções do curso.

Art. 99. O regimento interno, que opportunamente será
expedido, regulará o modo de execução de todos os serviços
da escola, precisará cs deveres do respectivo pessoal, além dos
indicados no presente regulamento.

CAPITULO XVII

DISPOSIÇÃO TRANSI'l'OR1A

Art. 100. Emquanto não houver sargentos com o curso da
Escola, da Defesa Submarina, os lagares de sub-ínstruotores
poderão ser preenchidos por praças de qualquer graduação, que
já tenham o referido curso.

Paragrapho unico, Nestas condições,para esses logares terão
preferencia os marinheiros míneíro-torpedístas, com uma
gratificação mensal de 30$000.

Art. 101. No primeiro anno depois de promulgado o pre­
sente regulamento, o Governo poderá. contractar um mergu­
lhador para o ensino das praças.

Art. 102. Osmergulhadores terão as mesmas vantagens que
os foguistas e mais uma gratificação addícíonal para os dias em
que trabalharem por mais de uma hora em serviço de sua
profissão.

Art. 103. Emquanto não houver numero surâcíente de praças
oriundas das escolas regíonaes para serem admíttídas á matrí­
eula, aos ínstructores e adjuntos compete preparal-as para
adquirir a 3' condtção de que trata o art. 32 do presente regu­
lamento.

Art. 104. Revogam-se as disposições em contrario.
Río de Janeíro, 4 de abril de 1907 ;-Alexandrino Fariu> de

Alencar.

RegulaD1ent.o da Escola de Inferiores e
Marinheiros Foguistas

CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS FINS

Art. 1.0 A EscoladG Inferiores e Marinheiros Foguístas
tem por fim instruir e preparar pessoal perfeitamente ha­
bílítudo :

10, para. fazer o trabalho de fogo das caldeiras dos navíos
da marinha de guerra ;
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2~, paradesempenhai- o serviço auxiliar necessarío ao func­
eíonamentc das machinas em geral;

30 para executar o trabalho -das macbínas, pela con­
stitttiçItode um corpo de inferiores, verdadeiros auxiliares pra...
tícos dos machtnístas da Al'mada~

Art. 2.' A escola poderá ser estabelecfda em terra, 011
a bordo de um navio para esse fim designado, tendo no
prillieírocaso um navio a ella ligado, para nelle fazerem os
alumnoso trabalho diár-io de fogo nas caldeiras.

Paragrapho uníco , Si a escola for em navio, este terá uma.
lotação fi~aüa pelo Estado-Maiovda Armada, de accôrdo com o
seu fim e com as exígéncías do serviço e do ensino.

Art~3.0 A escola possuirá ferramentas, apparelhos, ínstal­
Iações e modelos necessuríos para o ensino, sendo tambem
provida de uma offícina onde os alumnos possam executar os
respectivos trabalhos praticas.

Art. 4;0 A escora ficará dmectamente subordinada ao in­
spector das escolas profissionaes,. autoridade por cujo inter­
me~io deverá ccrresponder-sevodírectoi- coma Secretaria de
Estado e COIU o Estado-Maior da Armada, sobre todos os traba­
lhos escolares e quaesquer outros assumptos que dependam de
resolução do Ministro da Marinha,

Paragrapho uníco. O ínspector das escolas proflssionaes
deverá víaítal-a, sempre que julgar conveniente avaliar do
aproveitamento dos alumuos.

Art. 5.° Serão observadas nas escolas as dísposíções em
vigor na armada, quanto ao serviço, ordem e disciplina, eXC8­
ptuando-se, J~orém, as Yestrícções estabelecidas neste regular
menta naquíllo que se referir ao ensino.

CAPITULO II

DO ENSINO_

Art. 6.0 O ensino na Escola de Iuferíores e Marinheiros Fo­
guistas comprehende dous cursos: um para inferiores e outro
para praças do Corpo de Marínheiros Nacionaes.

Art. 7.° O ensino nestes cursos divídir-se-ha em ensino te~
clinico; ensino complementar e ensino accessorlo,

Art. 8.° No curso de inferiores o ensino technico constará
do seguinte :

Recapitulação ·do estudo das caldeiras.
Idéas geraes sobro macntnaa a vapor.
Do vapor, sua expansão, effícieneía e modo de auemental-a
Nomenclatura dos cylindros e seus accessoríos. o
Valvutas de distribuição.
Propulsores.
Eixos e accessorios.
Condensadores, bombas de ar e bombas de círculação,
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Conductores de vapor e encanamentos diversos.
Águas de alimentação e bombas.
Apparelhos indicadores e díagrammas,
vaportzadorea e distilladores.
Cla.ssificação das machinas 11 vapor.
Machinas de movimento alternativo e machínas de movi­

mento rotativo.
Machinas de simples, dupla, trtplícc e quádrupla expansão.
Material empregado na confecção das diversas partes das

machínas.
Consumo dó combustível,
Principio em que se baseiam as machínas de turbinas, sua

desci-ípção o funccionamento.
Typos de turbinas,
Turbina De Lavalle e turbinas Parsons, suas applícações.
Propulsores, seu numero e dimensões.
Estudo comparativo entre machinas de turbinas e as de

movimento alternativo..
Consumo de carvão nas maehtnas de turbinas.
Motores a gazolina; nomenclatura e funccionamento de suas

differentes partes;
Vantagens e desvantagens desses motores.
Differentes typos de motores lÍ explosão.
Machinas auxílíares.
Machínas dedal' movimento ãs motoras.
Machinas para círeulação, alimentação, sorvo-motor, ali­

mentação do vaporizador, circulação do dístillador, do eabres­
tanta, de içaI' escaleres, de içar cinzas, de esgotar o porão,

Machinas para bombas de incendio, bombas hydrauüeas,
bombas de comprimir ar.

Machinas para os motores dos dynamos e para as ofâ­
cínas.

Cuidados quese deve ter com a maehína, quando parada,
quando em movimento e quando em manobras.

Cuidados depois da chegada ao ancoradouro.
Lubriâcantes, suas especíes e applícações.
Processo pratico de examinar os-lubrificantes.
Noções geraes sobre electrícídade,
Medidas electricas,
Pilhas electrícas.
Descrípção:e uso das pilhas mais empregadas a bordo.
Electro-magnatísmo, ímans, campo magnetíco, aeção das

correntes sobre os ímans, bobinas, magnetização temporaria e
permanente e acção dos ímans sobre as correntes.

Associação dos elementos das pilhas,
Associação dos dynamos,
Trabalhos dos dynamos.
Motores electricos.
Installação electríca e fios conductores.
Lampadas electrícas.
Holophotes,
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Instrumentos para medir asquantidn.des eleetrícas, sua.
düscripção e emprego. . . . . .

Art. 9.° Nosso CUl'SO,: o ensino auxiliar consísttrã em
Ilções diarias sobre callbragem de bronzes, ongaehetamento
de hastes substituição de válvulas de bomba, limpeza de vapo..
rizadores' e dístilladores, confecção de juntas de segurança.
em conductores de vapor, cngachetamento de tubos de, conden..
sador e vedacens de válvulas e torneiras; em trabalhos
praticas nas o:fficinas de límador e torneiro, attendida sempre
a preferencia manifestada pelos alumnos para essa espeeíe
de trabalhos; e em serviço constanto nas maohínas auxiliares
edynamos, sempre que houver uma caldeira funccionando
para a illuminação electrica.

Art. 10. No curso de marinheiros foguistas o ensino
technico constará do seguinte :

Caldeiras e sua classificação.
Dívísão das caldeiras;
camara de combustão, camara de agua, camada de vapor ;

sub-divisão dessas partes.
Aceassarios ·da's caldeiras.
Descrípcão e estudo comparativo dos diversos typos de

caldeiras mais empregados.
CaldeiNB cyündrícas. typo Almirantado; caldeiras de typo

locomotiva; caldeiras nquatubulares, systemas Belle-Ville La­
grafel-DaUest, Niclausse, Yarrow, Thomicroft, Babock, Vílcox,
e caldeiras para lanchas.

Modo de preparar a caldeira para funccíonar ,
Preparação e dírecção dos fogos nas caldeiras de díversos

typos.
Carga de combustível nas differcntes marchas.
Limpeza e extíncção dos fogos.
Agua para alimentação das caldeiras, agua doce, agua

distiUada,agua de condensação, agua salgada. Depositas 6
.encrustações.

Combustivois mais empregados: carvão de pedra a granel
e em bríquettes ; armazenagem a bordo, cuídados e accídentes,

Petroleo; seu acondicionamento a bordo, modo de em..
pregal-o, suas vantagens e inconvenientes.

Alimentação dascaldeiras; manutenção do nível de água
de regimen.

Thermomctros, barometros, manometroa, anemometros e
saltuometros, descri pção e emprego destes ínstrumsntos.

Processos empregados para conservação das caldeiras.
Accidentes e explosões nas caldeiras; meios de prevenir ou

remediar.
Ferramentas; nomenclatura e emprego de toda a ferra­

menta usada nos trabalhos das caldeiras.
Deseripção resumida de uma maehina a vapor.
Deseripção e manejo das bomba, de alimentação, ejeetores,

bombas de esgotar o porão, ejectores e bombas de incêndio.
Puísomotro.
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Noções sobre o calor', irradiação, absorpcão, transfer'encia
e couductíbilídade. Calorlo, küogrametro e cavallo-vapor.

Noções geraes sobre o vapor de agtsa; sua formação por
evaporação e por ebullíção.

gbu:llíção'ao' ar lívre eem vaso fechado.
Nbgõessobre condensação e o mod:o de obtel-a.
Noções geram! sobre electa-ícídade. Medidas eiectrtcas A

instrumentos empregados 'para a sua determinação;
NO'ÇÕDs'sobre dynamese motores electrícos; cuidados que

elles requerem e nomenclatura das suas dtfterentes partes.
Apt', 11. Nesse curso o'ensino auxiliar- consistuet: em Iições

drarías sabre confeocíonamento de gachetasde mealnar, chatas,
redondas e quadradas; em preparar massas e cimento par-a
juntas; em tapar tubos de caldeiras por' meio de__ estaes ; em
fazer torcidas para lubrlflcadores; em descravar tubos de:cal­
deira. fazer a. substituição e cra-var ; em recorrer o calafeto
dos tubos que vasam ; em fazer juntas de costura de:chapas de
caldeiras e arrebites ; em trabalhos de:pedreiro nas;caldeiras ;
em substituir tubos de vidro dos íudícadores de nível de agua.- ;
em trabalhos praticas nas ofücinas de- ferreiro, caldeireiro de
ferro e Iimadores, attendída sempre a praferencia manifestada
pelos alumnos para essa especíe de: trabalho, e em serviço
constante comas ferramentas empregadas nos trabalhos das
machínas a bordo.

Art. 12. Em ambos os C~trSOS o ensino accessorio constara
de exercicíos de eecaleresa remos; de.nazação, degymnastíca,
de esgrima, de bayonota e: espada e de jogos ao ar. livre,
como-o foot-ball e.outros.

Art. 13. Os trabalhos praticos das otâcínas serão díaníos
e feitos na propría escoia, si díspuzer de: recursos apropriados
a esse fim, ou em offlcinas pertencentes a, estabelecimentos
aavaes, no caso contrario.

Art. 14. As: aulas e exercícios seeão.díasios e tunccíonanão
som interrupção no P01'to ou em viagem.

Art. 15. Os alumnos, dirigidos- pelos instructores; rarão
visitas: a. estabelecimentos e navios, afim de conhecerem os
appanelhcs que a escola não possua;

Art. 16. Uma voz por mez Oi navío-eseola s~hfrá em
viagem de exercício, cuja, duração- ücara ac arbttnío do Mínístro
€la Marinha, não podendo, porém, ser inferior a uma se­
mana,

Art.. 17. O ensino techntco .. em ambos os CtU'SQ,';t sena,
theoríco e pna.tlco, de: accôrdo como' disnost'o· neste -regula­
menta e·eom. o que estiver ccntído.no. Manual approvad» .para
esse fim pelo Ministro da Mar'ínha . '

Art. 18. Cada alumnc receberá gratuitamente.no prmcípio
do anno Iectivo, um exemplar desseManual.

Paragrf!.pbo.unico. No caso.de perda: ou.extravío.fan-se-ha
entrega de-nove exemptac.imedtante desconto da.-respectiva
ímpontancín, si a. perda. tive!' sido devida a, proposíto ou
descuido, a juizo do director.



AJlTOS.no:PODER EXECU.TIVO 717

Art,. 19. As alterações que se tornar~Dl neces~a~iasa.o
Manual poderão ser feitas com autorização do. Mlnistro da
Marinha. e111 vista de proposta, devidamente motIvada. .pelos
Í1Jstructorespor intermedio e opinião do director da-escola.

Art. 20. As lições do ensino seehntco serãóeseriptasl'éIos
ínstructorea e 'mandadas imprimir. 'uma vez em cada lffiriodode
uma instructoria, si o lvIinistroda Marinha. jnlgal-aa accelta­
veís, para serem distribuídas gratuit$menteao3 'alumnos.

CAPITULO m
DOS CURSOS

Art. 2'1-. O anno lectívopanaos cursoa corneçarã no _pri­
meiro día ,uttl do.mezôe .abníl..e 't.erminará ,a30denovcmbno..

Art ..22. O Mínist~otl":MaríIihapoderáadiara abertura
dasau'hls'ou-proragal"o ". -eneerramento ,'d-ellas; 'flem~re,; que -aos
clrcumstaucías o (}xigirem~

CAPITULO IV

DA 1LAT'RIC{:LA:.

Art. 23. No CUBSO de marjnheíros foguístas ,poderá, .ser
matriculad-a: qualquer praça-do Corpo-de Marmhelros Nacíonaes,
desde que tenha maís «íe :16-annos e menos de 25:annos-:de
ídado, c que prove

1°1 ter a. robustez physica necessária para 0 'süI'-viiço do
fogu:

2°, saber ler e escrever e "tm'·conhecimento -das ,quatiPo
operacõeafundamentaes da-arliihmeth"'-u,.

Paragr'a~ho'UlüCO,.·., Os ·can'dfda'tosí.'t matrícule uãopoderão
ter graduaçãostrpBriWá lO. 'clftSsé.e 'Os que-tiverem graêuações
superiores e desejarem matrieular-se serão-passados para, -esta
classe e classtâcados 'na 'companhia de alumnos.

Al't. 24. Sãocondlções de :preferencia .para .a matricula:
]0, ter completado o curso das ,e:;colasTegionaespara,.os

apl1cndizes imaI' inhéivos ;
2°. ·ter pratica-de algum offtcfomecanico;
30 •. tel'·auxiliado o servíçode fogo em navios ou em cmbar­

cações a- vapor pertencentes á marinha .
.AI't.25.Q .commandan:te,geral do corpo de rnm-inheíros

naclO-n~esl 30:i:lrasautes -daa:hertura 'das aulas, ,onviará ao
Estado-Maior:da Armada uma'relação das praças que -estíverem
nas condíçõesde serem lonatrrcníndas .

. '. A:r.t.26:.o -chefe do-L'istado·Maior da APID<:td<1 ,t!esjgnarâ. o
día em que devem ser cllas apresentadas ,í, escola.suflm.deahí
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serem examinadas de accôrdo com o disposto no presente re­
gulamento.

Art._ 27. Quand.o apresentadas as praças na escola, para
serem admittidas á matricula, serão alias submettidas a uma
ínspecção de saude feita pelo medico de bordo, em presença
do více-dírector; a, si não forem oriundas das escolas de apren­
dizes marinheiros, serão tambem submettidas a um exame de
idoneidade, que deverá ser feito por uma commiesãc composta
do vice-dírector como presidente, do Instructor e dos adjuntos
como examinadores.

§ 1.' Na falta ou impedimento do instruotor e dos adjun­
tos, serão elles substituídos por outros otãcíaes machtnístas do
navio-escola, nomeados para este fim pelo director ou vice­
director da escola.

§ 2.° A inspecção e o exame servirão para provar que as
praças satisfazem as condições do art. 23 deste regulamento.

Art. 28. Feita a ínspecção e termínado o exame, as praças
se recolherão ao corpo, acompanhadas de um officio do díre­
ctor ao commandante geral desse corpo.

Paragrapho unico. Identíea communícação será feita ao
chefe do Estado Maior da Armada.

Art. 29. As praças que tiverem sido julgadas aptas para ;),
matricula serão classificadas na companhia de alumnos e des­
tacadas para a escola, 15 dias antes da abertura das aulas.

Art. 30. No caso de ser ínsufücíente o numero de praças
julgadas aptas para a matricula, o commandante do corpo de
marinheiros nacíonaes enviará outras praças para serem
submattidas a exame, repetindo esta providencia até que fique
completo o numero de alumuos exigido pelo regulamento.

Art. 31. Durante os tres primeiros mezes poderão os
alumnos ser desligados da escola e substituido, por outros, ã

requisição do director, caso tenham manifestado pouca aptidão
para seguirem com aproveítamen to o curso.

Art. 32. Tanto a matricula como o desligamento serão
feitos por determinação do chefe do Estado-Maior da Armada.

Art. 33. O Ministro da Marinha üxarã annualmente o
numero de alumnos ou de praças a ser admtttído á matricula
na escola.

Art. 34. No curso do ínferlores foguistas poderá ser ma­
triculada qualquer praça do corpo de marinheiros nacíonacs,
com graduação de P classe ou cabo de esquadra, que tenha o
curso da. escola de marinheiros toguí-tas e mais de 100 dias de
trabalho em caldeiras estando a machína em movimento.

Art. 35. São condições de preferencia ,1. matrícula nesse
curso: .

1", aperfeiçoamento no trabalho de algum ofâclomecanico ;
2°, maior tempo de serviço de fogo em navios do combate.
Art. 36. O commandante do corpo de marinheiros nacio-

naes, 30 dias antes da abertura das aulas, enviará ao Estado..
Maior da Armada uma relação das praças que estiverem lias
condiçõesde serem matriculadas.
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Art. 37. As praças julgadas aptas para a matricula serão
classificadas na oompanhía de alumnos e destacadas para a
escola, 15 dias antes da abertura das aulas.

Paragrapho uníco. Estejulgamento será feito pelo chefe
do Estado~Maior da Armada; de accôrdo com os documentos
comprobatoríos das condições exigidas pelo art. 35 deste regu­
lamento..

Art. 38~ No caso de ser insufficiente o numero de praças
julgadas aptas para 11 matricula, o cOlUmanda~te do Corpo de
Marinheiros Nacionaes enviará ao Estado-Maior da Armada
uma outra relação de praças que estejam no caso de poder
ser admittidas a essa, matricula, repetindo essa providencia
até que flque completo o numero do alumuos exigido pelo regu­
lamento.

Art. 31f. Durante os tres primeiros mezes poderão os alu­
mnos ser desligados da escola e substituidos por outros, á requi­
sição do díreetor, caso tenham manifestado pouca aptidão para
seguirem com aproveitamento o curso.

Art. 40. Tanto a matricula como o desligamento serão feitos
por determinação do chefe do Estado-Maior da Armada.

AI't. 410 O numero de alumnos será de lü.podeudo, porém,
o Ministro da Marinha eleval-o conforme as necessidades do ser­
viço.

CAPITULO V

DOS EXA)),'IES

Art. 42. No primeiro dia util depois de 5 de dezembro come­
çarão os exames da escola sobre as tres partes do ensino: ensino
technieo, ensino complementar e ensino accessorlo.

Al't. 43. Serão considerados como tendo perdido o armo e
não serão sujeitos a exames os alumnos que tiverem dado du­
rante o armo40 faltas justificadas.

Art. 44. A commissão examinadora compor-se-ha do dire­
ctor da escola, como presidente, dos ínstructores, dos adjuntos
o de um examinador nomeado pelo chefe do Estado-Maior da
Armada.

Art. 45. Os exames serão feitos na presença do chefe do
Estado..Maior da Armada, ou de um offlcial general por elle de­
signado.

Art;46. Os exames da parte techníca serão vagos dentro do­
programma de ensino; os da parte complementar constarão de
exercícíos que deema conhecer o desenvolvimento dos alumnos
e que deverão ser realizados, quando possível, em navio nave­
gando, e os da parte accessoría por exercícios que deixem
também perceber o grão de aproveitamento dos alumnos.

Art. 47. Os examinadores, inclusive o presidente, expri­
mirão seu juizo sobre cada uma das provas por grãos de Oa 5,
correspondendo : O a nota má ; 1 c 2 a soffrivel j 3 e 4 a boa, e
5 a optíma.
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Art. 48. Serão inhabilitados os alumnos que não alcança­
rem mais de 4 gráos; approvados simplesmente os que obtive­
rem de 6 a 14 grãos ; plenamente os que obtiverem de 15 a 24
grãos, e díetíncção os que obtiverem 25 grãos,
, Art. 49. No curso de marinheiros foguistasoalumno que for
inhabilitadono ensino complementarou no ensino accesaorío DO-­
dera repetir o anno ; o que, porém, for ínhabílítado no exame
do ensino technico será desligado da companhia de alumnos e
classificadoem outra das praças não especialistas.

Art. 50. Nesse curso os alumnos approvados serão passados
para as companhias de foguistas Das mesmas classes com qU0
frequentaram as aulas, sendo, porém, o grumete classificado
na 3~ classe,

Art. 51. No curso de marinheiros foguistas os nlumnos que
tiverem sido approvados com distincção nas tres secções do
ensino serão promovidos á classe immediatamente superior.

Art. 52. No curso de inferiores foguistas o alumno que
1'01' íuliablütado no ensino auxiliar ou no ensino aecessorio po­
dorá repetir o anno : o quo, porém, for tnhabílítado no ensino
techuíco será desligado da escola e de novo classificado em
uma das companhias de foguistas.

Art. 53. Nesse curso os alumnos que tiverem sido appro­
vades com dístíncção no ensino techníco serão promovidos á
classe ímmodtatarnente superior.

Art. 54. No curso de inferiores joguístns os alumnos appro­
vados que forem promovidos a 2°s sargentos passarão para o
corpo de íuferiores foguistas e os que continuarem como da
In classe ou cabos serão classificados nas companhias de foguistas
até que sejam promovidos a 2<1s sargentos.

CAPITULO VI

DO PESSOAL DA ESCO!,A

Art. 55. O pessoal admínísteatívo o de ensino da escola se
comporá de:

1 directoi-, capitão de mar e guerra ou capitão de fragata,
que será o commandante do navio ou do estabeleclmento ;

1 více-director, capitão de corveta, qno será o immerlía to do
navia ou do estabelecimento; ,

2 ínstruotores, capítães-teaentes ou lOs tenentes do COl'PO
de machtnístas da armada com o tempo de embarque com­
pleto, preferidos para esses cargos, sempre que fõr possível, o
chefe de machínas do navio e o seu substituto;

2 adjuntos do ínstructor, 1<I ou 2<1 tenente do Corpo de Ma­
chinistas da Armada que tenham o tempo de embarque com­
pleto, preferidos para esses cargos, sempre qu i 101' posssível,
os machinístas do navio;
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1 secretario, l' tenente da Armada, com o tempo de em-
barque completo. .

1 cirurgião, quo será °do.. navio ou o do estabeloCImento.;
1 Commissario, que será o do navio ou o do estabeleci-

mentc;
2 inrerioreseom o curso da escola, sub-tnstructores ;
1 escrevente, que será auxiliar do secretario.
Art. 56. Salvo ordem do Ministro da Marinha, devida á.

exígeacia do serviço ou a. conveniencia do ensino, nenhuma
alteração poderá ser feita no pessoal da escola durante o armo
lectivo.

Art. 57. Exceptuados os exercícios constantes do ensino
accessorío, que serão feitos sem prejuízo dos trabalhos asco..
lares, só no. caso do artigo anterior poderá o pessoal da
escola ser dístrahído destes trabalhos para qualquer outro
serviço.

CAPITULO VII

DA NOl\IEAÇÃOEYENCIMENTOS DO PESSOAL

Art. 58. O díreetor, o více-dírector, os ínstructores, os
adjuntos e o secretario serão nomeados pelo Ministro da Marí­
nllaeodemais pessoal pelo chefe do Estado-Maior da Armadar

Art. 59. O dlrector poderá ser exonerado em quaíqus,
tampo.

Art. 60. o více-dlrector, o secretario, o medico e o com­
míssarío devem ser substituídos no fim de dous annos o
sõmente poderão ser de novo.nomeados'para a mesma ou outras
escolas proflsslonaes, depois de decorridos dons annos da sua
exoneração.

Art. 61.. Os instructores, os adjuntos e os sub-ínstructores
servirão por tempo não maior de tres annos, podendo, porém?
ser demittidosem qualquer época por eonveníencía doensino.

Paragraphc uníeo. 8Ó poderão ser de novo nomeados
para. a mesma escola ou outras escolas proflssionaes depois
de decorrídos dous annos de suas exonerações.

Art. 62. Quando 03 ínstructores forem o chefe de ma­
chlnas donavio eo seu substituto, ficará dispensada a con­
dição do tempo de embarque.

Art. 63. No caso commum os ínstructores e os adjuntos
não fazem parte da lotação do navio ou pessoal do esta­
belecimento anão poderão ser distrahidos para serviço estranho
ao ensino.

A:rt.64.osvencimentosdo pessoal da escolaserão os es­
tabelecidosna. tabellaem vígor,

Art. 65.· O commandante, o ímmedíato, os instructoras
perceberão como si exercessem as suas funcções em navio de
la classe em viagem de 'instrucção ,

Art. 66. Todo pessoal adminístratívo e doensino será o do
quadro aotívo da Armada.

Executivo - :tg07 -ia
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CAPITULovrn

DO DIRJj:lCTOR

Art. 67. O dírector, como prímeíra autoridade da escola,
é o principal responsavel pela manutenção da ordem, díscí­
plína e regularídade de todos os serviços da mesma.

Art. 68'. Compete ao' director :
lo, executan e fazer cumpcír tanto as,<imposições do- pre­

sente regulamento como as disposições do regimento interno
da, escola;

2°~ mantere. fazer manter no estabelecimento ou navio â
mais severa ínspecção, de modo a ser por todos observada rí­
gorosa díscíplína :

30 , corresponder-se directaruente com o inspector das. es­
colas proflssionaes e por seu íntormedío com o Ministro da Ma­
rinha e com o chefe do lÇs.ta.do~M'itíor- -·da Armada, sobre assum­
ptos que dependerem de resolução dessas autoridades;

4°, detérmtnar o seevíçoide. ensino' fazendo observar cui­
dadosamente o cumprimento dos programmas em ambos os
cursos;

5;\ indicar o detalhe: do serviço. míhtar geral" ordinario e
extraordinaríodos .oíâcíaes o praças e dos demais empregados
Í)'Obsuas ordens;

6°, chamar .ao cumprimento dos deveres os funcctonaríos
que estiverem em falta, procedendo contra elles de conformí­
dade com o Codigo Disciplinar da Armada;

70 , designar, em easo de urgeucía, substituto para qualquer
ümccíonarío impedido, dando conhecimento desse aoto l1 auto­
ridade competente, para, 'Providencial' como no caso eouber ;

8°, propor a quem de direito as medidas que julgar; con­
venientes a bem- de, Iastnucção e dos- serviços-da- escola nos
casos não, previstos neste regulamento;

- 90 , . apresentar, no- fim, doanno leotlve, um relatorto cír­
cumstaneíado sobre todos.os ser-viços da eaeola, acompanhado,
na parte relativa ao ensino, das notas e mappas sobre as expe­
rlencías e exercícíos effeetuados, com as observações que a
pratica lhe ti-ver suggerido sobre os meios de melhorar os
mesmos serviços;

lO', assistir frequentemente as aulas e exercícios.

CAPITULO IX

DO VICE-DIRECTOR

Art. 69, Ao více-dírector compete:
lv, substituir o directorno caso de falta ou impedimento;
2_°, cumprir l transrnittir e Iazer cumprir as ordens do

dírector, tanto referentes ao ensino como á economia e discí­
plína da escola, que especialmente lhe caberá fiscalizar ;
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30. exercer DO que for ~ppIicayel â escola, todas as ftttri­
buiçÕéS de 2° ca'mmandante de navio e as que lhe couberem
pelo regimento interno ;

40 detalhar o serviço da escola de aecôrdo com mstru­
cçõesrecébidas do díreetor ;

5o,assístir f'requentementeás aulas e exercicios.

CAPITULO X

Das lNSTRUCTORES

Art. 70. Osínstructores serão designados particularmente
para cada um dos respectivos cursos.

Art. 71. Os instructores não poderão ser desviados para
serviços estranhos ao ensino.

Art. 72. Aos mstructores compete.
1Gf promover por todos os meios a seu alcance a instruoção

theorica e pratica dos alumnos, observando pontualmente os
pragrammas e horaríos estabelecidos para as aulas, expe­
nencías e exercícios praticas, aos quaes dará o maxímo desen­
volvimento possível;

2°, fa.zer as prelecções e dirigir pessoalmente os trabalhos
e exercícios dos alumnos ;

3°, escrever de modo elementar e em linguagem «tara e
concisa as lições sobre o ensino technico, afim de serem im­
pressas e distribuídas gratuitamente aos alumnos segundo o
disposto nopl'e.sente regulamento;

40>, dirigire flscallzar o ensino que for feito pelos adjuntose
sub-instructores;

5°,requisitardodirect.or tudo quanto for necessarto a
bem do ensino;

6°, ter a seu cargo o material pertencente. ao ensino das
matenas do curso em que servírom ;

7°, lançar em üvro proprio as notas de applícacão e de
:111rü:yeitamentú dos alumnos;

go,pl'Q3târmensalmente ao dírector informações sobre o
aproveitamento e aptidão dos mesmos aiumnos p,ara o serviço
de fogo;

9°, acompanhar os aíumnos aos navios e estabelecimentos
ouja vísíta Julgarem conveniente, fazendo-os'assistir ou tornar
parte nos. exercícios que. no mesmo se realizarem, mediante
prévio aviso e permissão da autoridade competente, especial­
mente quando taes exercicios não puderem ser effectuadoa na
escola j

10~quando o ensino de pratica de officina for dado no Ar­
senal de: Marinha, solícítar do. director do arsenal um operaria
de Pau de 2l\class,e de cada ofâcína em que trabalharem os
alumnos, para; servirem de mestre durante as horas de rre­
quencia dos mesmos alnmnos ;
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11, notar em livro especial as experíencías, trabalhos e
exercícios realizados com observações relativas ao material
empregado, despendido ou inutilizado, e outras que julgar
opportuno executar;

12, enviar l mensalmente, ao dírector a nota do material
despendido com trabalhos de machína e otãcina, assim como,
depois de cada exercício, o mappa ou relação do material gasto
ou inutilizado no mesmo, afim de servil' como elemento para
descarga do competente responsável.

Art. 73. Os instructores não poderão ter outra eommíssão
durante o anno lectivo,

Art. 74. Os ínstructores devem oomparecer diariamente
á escola.

CAPITU LO XI

DOS ADJUNTOS

Art. 75. Os adjuntos não poderão ser desviadospara serviços
estranhos ao ensino e a elles compete:

1oI auxiliar os mstruotores no ensino technico e eomple­
montar e dirigir o ensino aecessorío ;

2°, físcalízar os alumnos nos trabalhos de ofücínas e dtrí­
gil-os nas aulas praticas, quando o determinem os ínstructoros,
no que serão auxiliados pelos sub-ínstructorea ;

3°, comparecer diariamente á escola j
40, rubricar a lista de presença dos alumnos .nas aulas e

exercícios, apresentadas pelos sub-ínstructores.
Paragrapho unteo, Os adjuntos serão tambem designados

particularmente para cada um dos respectivos cursos.

CAPITULO XII

DO SECREÍTARIO

Art, 76. Ao secretario compete:
l", ter a seu cargo a correspondeneia ofâeial da dírectorta

da escola e bem assim a eserípturação nos livros de assenta­
mentos, registros, termos de exames e outros pertencentes (~

secretaria, especificados no regimento interno j
2', ter sob sua guarda e responsabilidade a bíblíotheca

ti archívo da escola.

CAPITULO XIlI

DO ESCREVENTE

Art. 77. Ao escrevente compete:
Auxiliar o secretario na escrípturação e registro da . corre~

spondeacía o fâ cial e em outros serviços da secretaría, quo, pelo
mesmo lhe forem determinados.
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CAPITULO XIV

DOS SUB~INSTRUCTORES

725

Art. 78. Aos sub-tnstructores compete:
l0, auxiliar os ínstructores e oaadjuntos em tudo quanto

for relativo aoensino das praças e na conservação, asseio e pre­
paro do material para as aulas e exerci cios e em outros servi­
ços que pelosmesmos lhes forem designados;

20, fazer> a chamada dos alumnos antes das aulas e exer­
cicios, apresentando alísta de presença para ser rubricada por
um dos adjuntos.

CAPITULO XV

DOS DE;)IAlS E~IPREGADOS

Art. 79. O commtssario e o respectivo fiel, o cirurgião e
demais pessoa'! terão os: encargoe e obrigações determinados em
lei e outras disposições em vigor na Armada c que serão devi­
damente especificadas no regimento interno.

CAPITULO XVI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 80. Em ambos os cursos, depois de terminados os
exames, o dírector fará regressar para o respectivo corpo,
obtida a devida permissão do chefe do Estado Maior da Ar­
mada. os marinheiros alumnos, quo serão classificados nas com­
panhias de foguistas.

Art. 81. Nesses cursos os alumnos que t.iverem perdidoo
anno por justa causa, e os que tiverem sido ínhabílítados nas
secções elo ensino complementar e aecessorío, poderão repetir
o anno com autorização do chefe do Estado-Maior da Armada,
si por seu procedimento e appltcação forem merecedores' dessa
concessão.

Art. 8'2. No curso de íuferíores foguistas os alumnos
qua não tiverem satisfeito as condições para. promoção serão
detalhados para o mesmo serviço e íncumbencias dos ínfe­
ríores fogmetas.

Art. 83. O embarque dos foguistas que tiverem concluído
o curso serã feito em navios que tenham de sahir em viagem,
afim de proporcionar-lhes maior numero de dias de trabalho
nas caldeiras.

Paragrapho uníco, No regresso do navio os foguistas serão
recolhidos ao Corpo de Marinheiros Naeíonaes.

Art. 84. Quando no quartel, os foguistas frequentarão as
amcinas do Arsenal de Marinha, trabalhando nos mesmos olli­
cios que aprenderam no curso escolar.
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Art. 85. O embarque dos Inferiores foguistas será feito
em navias que estejam, promptos para se movimentar; e
sempre quetenha de sahír qualquer navio, o commandante do
corpo destacará para elle um certo numero destes ínteríores,
segando uma escala organízada paraesse fim.

Art. 86. Quando aquartelados OS,inferiores foguistas fre­
quentarão as offieinas do Arsenal de Marinha, trabalhando nos
mesmos oftl,cios, qU3 aprenderam no curso escolar.

Art. 87. O regimento interno, que opportunameate ser"
expedido, regulara o modo dé execução de todos os serviços da
eseolae precisará os deveres do respectivo pessoal, além dos
indicados no presente regulamento.

CAPITULO XVII

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art., 88. Durante dons anuas será dispensada para a ma­
tricula no curso de inferiores foguistas a condição de 'mais
100 dias de trabalho de fogo.

Art. 89. Na falta de oftlciaes inferiores para sub-ínstru­
etores com o curso da escola de inferiores e marinheiros fo­
guistas, poderão ser nomeados dous alumnos que tenham sido
mais applícados e de melhor comportamento.

Art. 90. Estes sub-ínstruetores serão substituidos no fim
de um anno, e então poderão matricular-se no curso de íníe­
ríores fo!\'uistas, sendo-lhes díspensada a. condição, de mais
de 100 aias de trabalho de fogo com a machína em movi­
mento.

Art. 91. Emquanto nãohouver numero, sutllci~nt~ do pra­
ç~s oriundas das escolas regíonaespara seremàdmíttídas á ma..
tricula, aos tnstructorss e adjuntos compete preparal-as para
adquirir a 2' condição de que trata o art. 23 deste regula­
ruento.

Art-, 92. Revogam-se as disposições em, eontrarío.
Rio de Janeiro, 4 de abril da 1907.-AIlJxandrino Faria de'

Alencar.

Hegulaanento da Escola de Ti'ru'Oueiros

CAPITULO I

DA ESCOLA E SEUS FINS

Art. L' A Escola de Timoneirostem por fím a ínstrucção
e o preparo conveniente dos timoneiros, sondadores, sígán­
leiros e telegraphistas necessarlos para o serviço da Armada.
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Art. 2~o A escola funccíonarã a bordo de um navio para
esse-fim designado pelo Ministro da. Marinha.

Art. 3.' O navio-escola terá uma lotação fixada pelo Es­
tado Maior da Armada, de aceôrdo com o seu fim e com as
exígencías do serviço e do ensino.

Art. 4.' A escola possuirá ínstrumentos, tnstallações e
modetos necessaríos para o ensino, sendo _também provida: -"de
todos os apparelhos de que se possam soecorrer os aIumnos
na execução de qualquer trabalho pratico.

Art·. 5.' A escola ficará dírectameute subordinada ao In­
speetor _das escolas proflssienaes, autoridadepor cujo inter­
media deverá corresponder-se o díreetor com a Secretaria de
EStado e com o Estado~Maior da Armada sobre todos os tra­
balhosescolares e quaesquer outros assumptos que dependam
de resoluçãodo Ministro da Marinha.

Paragrapho uníco , O tnspector das escolas proãsstonaes
poderá vtsítal-a, sempre que julgar conveniente avaliar do
aproveitamento dos alumnos,

Art. 6. 0 Sérão observadas no navio-escola as disposições
oro vigor na. Armada, quanto ao serviço. ordem e disciplina.
exosptuanda-se, porém, as restríccões estabelecidas neste' re­
gulamanto naquillo que se referir ao ensíno.

CAPITULO II

DO ENSINO

Art. 7. 'Oensino da .Ese0J.a de Timoneiros dívldir-se-ba em
easíno tecnníco.. ensino compíernentare.ensíno accessonío..

Art .. 8. o O ensino techntco e o ensíno complementar serã0
feitos por secções. As secções do ensino techníoo constarão 'do
seguinte:

18 seooão.
Materialpara signaes. sígnaos por meio de bandeiras. CO"

digo internacional de sigIlaes;. Códigos nacíonaes de sígnaes.
Significação das bandeiras isoladamente. Significação das'ban­
deiras quando combinadas.

Sígnaesde significação propría. Signaes de perigo. Signaes
de pedido de soccocro, Signa.es de reboque. Signaes de marés.
Sígnaes para a noite. Signaes decerração , . .

Signaes telegraphícos. stgnaes de graade dístancía. Sígnaes
semaphoríeos, fixos e moveis. Bignaes relativos á tactíea
effleíul,

Regras para observaro emprego dos sígnaesdo Codígo lE.~

ternacíonul. Regras para interpretação dos sígnaes durante o
dia e dura.nte a noite.

Pavilhões, bandeiras e flammulas como slgnaes dísttnctívos
dosnavíos e das embarcações. Honras funebres.Embandeira­
"'&lltos.
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Signaes telephotícos,
Signaes electrlcos ,
Coverno dosnavios e das pequenas embarcações a vela, a

temos e a vapor. Leme das embarcações.
Instrumentos para. determinar a direcção e a velocidade

do navio.
Agulhas. Declinação e desvio das agulhas. Marcações.

Abatimento. Correntes.
Determinação das sondagens nas grandes e pequenas pro­

fnndidades. Determinação do calado de um navio.
conhecimento dos pharóes existentes na costa do Brazil.

Geographia da costa do Braztl,
. Observações meteorologicas. Instrumentos de meteorologia

empregados a bordo,
Instrumentos de rerlexão, Scxtante e míorometro. Te­

Iemetroa,
Instrumentos para observar os objectos afastados.
Cartas martttmes. ohronomeu-os. Contagem do tempo.

Balizamento e 1'no..1'<*8.
Regras pM'[\, evrtar abalroamento no mar.
Noções geracs sobre as príneipaes regras da policia de na­

vegação maritíma.
2a secção:
Imans naturaes. Imans artífícíaes. Pólos do íman. Agulha

Imantada. Aeção de um íman sobre uma agulha imantada.
Imantação por inftuencia. Corpos hons e mãos oonductores.

Descarga e correnteelectrlca, Resistencia e conduetíbttídade ele­
ctrica. Propriedade das correntes electricas.Unidades electríoas,
MuItiplos e submulttplos dessa unidade. Intorruptores e com­
mutadores. Terra. Distribuição da electrlcidade na superfícíe
dos corpos.

Pilha electrica. Electrodo das pilhas. substanelas eleetro­
positivas e electco-negatívas. Sentido de umacorrente electrioa.
Resístencía interior e força electro-motríz de uma pilha. Pola-,
rízação e despolarlzacão das pilhas. Pilha telsgraphíca ,

Acção dascorrentes electricas em uma agulha imantada.
Galvanometros. Electro-ímau.

Poder das pontas. Differença de potencial. Potencial de
terra. Potencial de um ponto. Electricidade da atmosphera.
Relampago , Raio. Pararaíos .: Lampadas de- íneandeséencía.
Lampadas electrícas. Campainhas electrícas,

Telephones. Systemas de telephones com pilhas e sem
pilhas. Telegraphia electrica., 'I'elegrcphía ordínaría, telegra..
phía submarina e telegraphia sem fio.

Telcgraphia Morse. Alphabeto, Manípulador, Receptor.
Commutador , Regulação e eonservação do manípulador ; Re­
gulação e conservação do receptor.

'I'elegraphía som fios. Príacípíos gerae3. Postotransmissor.
Posto receptor. Ligações ao posto transmissor. Ligações do
posto recepto!'. Regulação e conservação do posto transmissor.
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RoO'ulação e conservação do posto receptor. Funccionamento
e ct>onservação do apparelho , Conservação dos aocumuladores,
Diffel'entes systemas de receptores. Modifica.ções apresentadas
sobre o funccionamento dos receptores. Apparelhos àceessorios.

Art. 9. o Oensino complementar na la secção da Escola de
Timoneiros consistirá na expedição díaria de telegrammas ; na
ínstallação d03 postos telegraphlcos e communícações com os
telephones de diversas especíes; e na 2'" secção constará de
sondagens em todas as prórundídades ; nas communícações por
signaes entre os navios e um ponto da costa; na leitura e corre­
cção d03 rumos; na. contagem com os chronometros: na observa­
cão com os instrumentos estudados no curso; no governo das
embarcações da escola, e no uso das cartas empregadas na
marinha nacional.

Art. 10. O ensino accessorlo constará de exercícios de esca­
leras a remos e a vela; de gyrnnastíca, de esgrima de bayoneta
e espada e de jogos ao ar livre, como o foot-baU e outros.

Art'. 11. As aulas e exercicios serão diarios e tunceíona..
rão som interrupção no porto ou em viagem.

Art. 12. Os alumnos dirigido:; pelos instructores farão
visitas a estabelecimentos e navios afim de conhecer os
apparelhos que a escola não possua.

Ai't. 13. Sempre que o Ministro da Marínha jurgue conve­
niente, fará sahir o navio-escola ou outro qualquer em viagem
de exercicios, cuja duração ficará ao arbítrío do mesmo
Ministro.

Art~ 14. O ensino technicoserá theorico e pratico, de
accõrdo GOro o disposto no presente regulamento e com o que
estiver' contido no Manual approvado para esse fim pelo Mí­
nístro da Marinha.

Art. 15. Cada alumno receberá gratuitameute, no princi­
pio do anno Iectívo, um exemplar desse manual.

Paragrapho unico.No caso de perda- ou extravio, do Manual,
far-se-ha entrega de novo exemplar, mediante desconto da
respectiva. ímportancía, si ,a perda tíver sido devida a pro­
posíto ou descuido, ajuizo do dírector ,

Art. 16. As alterações que se tornarem precisas ao Ma­
nual poderão ser feitas com autorização do Mínistro da Mal'i~
nha, em vista de proposta devidamente motivada pelos ínstru­
ctores por intermedio e opinião do dírector da escola.

"Art. 17. As Itcções do ensino technico serão escrtptas pelos
ínstruetores e mandadas imprimir, uma vez em cada período
das instructorias, si o Ministro da Marinha julgal-as aeceíta­
veís, para serem distribuidas gratuitamente aos alumnos.

CAPITULO !Il

DOS CURSOS

Art. 18. O anno Ioctivo para o curso começará no primeiro
dia util do mez de abril e terminará a 3Q de novembro,
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Art. 19. OMinistro da Marinha poderá adiar a abertura
das aulas ou prorogar o encerramento das mesmas, sempre
que as ctrcumstaneías o exigirem.

CAPITULO IV

DA MA:.T-RICULA

Al't.20. Na Escola de Timoneiros poderá ser matriculada
qualquer praça do corpo de marinhe:irosnacionaes até TA'
classe, desde que tenba mais de lO annos e menos de 25 annos
de odade, e que prove:

1°, ter a robustez physíca necessaría para a vida do mar.
·2(J,saber ler eiescrever e ter conhecimento das quatro

operações fundamentaes da .arttnmeüce..
São condiçõesde preferencia para a matricula:
lo, ter completado o curso das escolas' regíonaes para os

aprendízes ;
2o, pr atfca de offício meoaníoo e, especíalmente .pratíca de

serviço de carpinteiro;
3'6, conhecer o systema metnco, proporções s numeros

complexos j conhecer as fracções ordínarías e decímaes, as
príncípaes definições geometrícas, a avaliação deãrease
de volumes e os meios ,praticas para medida e, avaliaçõ_os ',de
angnlos, altu:ra e distancias, e saber um poucode desenho
Iínear..

Art. 21.0 comrnandante do corpo de', marinheiros nacío­
aaes, 30 dias antes da abertura das aulas, enviara ao Estado
Maior da Armada uma relação das praçasrqne estiverem
nas condições de .serem matrtonfadas.

Art. 22. O chefe do Estado Maior da Armada desigtill.l'á o
dia em que devem serelIas apresentadas a eseôla,afiní de
aht serem examinadas, de uccôrdo com o disposto no ,presente
regulamento.

Art. 23. Quando apresentadas as praçllS na escol.. para
serem admíttidas a matricula, serão eubmettídas .a uma
ínspecçãodê saude, teítapelc medíco de bordo, empresençado
vice~dire~tor e, ,si .não for~ll1 oriundas ,das_ escolas de apren..
dizes marínheíros, serão tambem submettídas a um exame de
ídoueidade, que deverá; ser feito por uma commissão composta.
do dírector, více-presldente, e dos tnstructores comcvexarní­
nadores.

Art. 24. Na falta Ou impedimento dos ínstruetores, serão
elles substituídos pOI' offíciaes do navío-escola ou estabelect­
mento, nomeados pelo dírectorou vice-director da escola.

Art. 25. Antes da prova de robustez physíca para a vida do
mar, todas as praça.s a serem admíttídas ti, matricula na escola
deverão provar perante a mesma ínspecção medica que lhes: é
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possiveller correetamente, a orno nu e sem o menor esforço
os caracteres 'YJlographicos de om,225 da escala de Snellen, á,
dístaneía de 12metros, com a visão bínooular .e a soismetros com
a visão monocutar.e além díssopossuirem parfetto aenscshroma­
tíco, isto é, faculdade completa de dist~nguira~ côree, faculdade
'lu~ será postaã prova á, luz natural e á, luz diffuoa eom os colo­
ridos (processo Holmgreenj e escala chronometríca de Wecker,
e em: ambiente escuro, com pharões coloridos de intensidades
dífferentes,

Paragrapho unico. As condições das vistas .destas praças
poderão também sel' avaliadas pelos optotypos Maurel que,
nsgros ou coloridos, devem ser vistos a 13 metros; querendo-se
que este~ somente não estejam sujeitos a vicias de refracçâo e
nem a. daltonismo e díplopía.

Art. 26. Feitas as ínspeeções e termínadc o exame, as
pr~9as se recolherão ao corpo acompanhadas de um ofücio do
director ao commandante geral desse corpo.

Paragrapho uníoo, ldentica communícação será feita ao
chefe do Estado Maiol' da Armada,

Art. 27. Aspraças, 'lua tiverem sido julgadas aptas para a
matrícula, serã:<> classificadas na. companhia de alumnos e
destacadas para a escola, 15 dias antes da abertura das aulas.

Ar&. 28. No caso de ser ínsufücíente o numero de praças
julgadas aptas para a matricula, o eommandante do corpo de
marinheiros nacíonaes designará outras praças, para serem
submettídas a exame, repetindo esta providencia até que fique
completo o numero de alumnos exigido pelo regulamento.

Al't. 29. Durante os tres primeiros meZ8S poderão os
alumnos ser desligados da escola e substituidos por outros, â
requisição do dírector,: caso tenham manifestado pouca
aptidão para seguirem com aproveítamento o curso.

Art. 30. Tanto a matricula como o desligamento serão
feitos por determinação d') chefe do Estado Maior da Armada.

Art. 31. O Ministro da Marinha fixará annualmente o
numero de praeas a Bel' admittido â matricula na escola.

CAPITULO V

DOS EXAMES

Arto_32. No primeiro dia util, depois de 5 de dezembro,
eomeçarao os exames da escola sobre as partes do ensino
teehníco, complementar e.accessorío.
_ Art33 -, ~erão considerados como tendo perdido o anuo e

nao serao sUJeltos a exames os alumnos que tiverem dado 40
faltas justificadas.

Art. 34. A commíssão examinadora compor-se-há _do dt­
recto~da.escola,como presidente, dos instructores, -e de um
examínadsr nomeado pelo chefe do Estado-Maior da Armada;
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no PESSOAL DA ESCOLA

O pessoal administrativo e de ensino da escola se

Art. 35. Os exames serão feitos na presença do chefe do
Estado-Maior da Armada ou de um. ofâcíal general por elle
designado.

Art. 36. Os exames serão feitos independentemente para
o ensino techníco, ensino complementar e ensino accessorío .

Art. 37. Os exames da parto techníca e da parte comple­
mentar constarão de prova escrípta, prova oral c prova
pratica.

§ 1.0 As provas escrípta e oral poderão SOL' feitas no
mesmo dia ..

§ 2.° A prova pratica constara do seguinte- expedição de
telegrammas, sondagens em grandes e pequenas profundi­
dados; communíeações por sígnaes semaphortcos e slgnaos
telephoticos ; communíoações pelo eodígo internacional de si;"
gnaes e pelos codígos nacíonaes de signaes ; leitura de rumos e
.marcações : governo das' embarcações a remo, a. vela ea
vapor; observações com o clu-onometro, com o sextante e com
os instrumentos especíaes para medir distancias; observação
e leitura dos apparelhos meteorologicos e observação com os
apparelhos opticos para ver os objectos afastados.

Art. 38. Os exames da parte accessoría serão somente pra­
ticos e constarão de exerctctos de esgrima, de espada e florete
e em exercícios e jogos escolares quo deixem perceber o grão
de aproveitamento dos alumnos sobre os mesmos.

Art. 39. Os examinadores; inclusive o presidente,em am­
bas as secções, exprimirão seu juizo sobre cada uma das provas
por grãos de O a 5, correspondendo Oa nota má; 1 e 2 a sotírt­
velou simplesmente; 3 e 4 a boa ou plenamente, e 5 ao dísün­
cção.

Art. 40. Serão inhabilitadas a, praças que alcançarem
menos de 4 grãos ; approvadas simplesmente as que obtiverem
de 6 a 14 grãos; plenamente as que obtiverem de 15 a 24 grãos
e dístíncção as que obtiverem 25 grãos.

Art. 41. As praças approvadas, com a menção na cader­
neta dos grãos e da espeeíe de approvação obtida, serão classi­
fícadas comotimoneiros.

Art. 42. As praças que tiverem obtido approvação plena
ou dístíneta nos serviços de telegraphía serão classificadas
como tlmoneíros-telegraphístas.

Art. 43. As praças que forem approvadas com distíncção
em todos os exames serão promovidas â classe ímmediata­
mente superíoi-.

CAPITULO VI

Art. 44.
comporã de:

I director, capitão de mar o guerra ou capitão de fragata,
que será o eommandante do navio ou do estabelecímento ;
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I více-dlrector, capitão de corveta, que será o immediato
do navio ou do estabelecimento j

2 instructores, capitães-tenentes ou los tenentes do corpo
da armada com o tempo de embarque completo;

1 secretario, I o tenente do corpo da armada, com o tempo
de embarque completo j

I cirurgião, que será o do navio o~ o do estabelecimento;
I comrníssarlo, que será o do naVlO ou o do estabeleci-

mento j
2 ínfeeíor-es com o curso da escola, sub-ínstructoros ;
1 escrevente, que será o auxiliar do secretario.
Art , 45. Salvo ordem de Ministro da Marinha, devido á

exígencíado serviço ou {~ conveaíencta do ensino, nenhuma
alteração poderá ser feita no pessoal da escola, durante o anno
lectivo.

Art. 46. Exceptuados os exerelcios constantes do ensino
aecessorio, que serão feitos sem prejuízo dos trabalhos eseo­
lares, só no caso do artigo anterior poderá o pessoal da escola.
ser dístrahido destes trabalhos para qualquer outro serviço,

CAPiTULO VIi

DA NOMEAÇÃO E VENCIMENTOS Do PESSOAL

Art. 47. O director, o více-dírector, os ínstructorss
e o secretario serão nomeados pelo Ministro da Marinha,
e demais pessoal pelo chefe do Estado Maior da Armada.

Art. 48. O dírector poderá ser exonerado a qualquer
tempo.

. Art. 49. O vlce-dlreetor, o secretario, o medico eo com..·
missario devem ser substituídos no fim de dons annas e sô..
mente poderão de novo ser nomeados para a mesma ou outras
escolas proâssíonaes depois de decorridos dons anTIOS da sua
exoneração.

Art; 50. Os ínstructores e os sub-ínstruotores servirão por
tempo não maior de tres annos, podendo, porém, ser demít­
tidos em qualquer época por eonveníencía do ensino.

Paragrapho uníco , Só poderão ser de novo nomeados para
a mesma escola ou outras escolas profíssíonaes depois de decor­
ridos dons annos de suas exonerações.

Art. 5L O. instrnctores não fazem parte da lotação do
navio ou do pessoal do estabelecimento e não poderão ser dís­
trahidos para serviço estranho ao ensino.

Art. 52. Osvencimentos do pessoal da escola serão os esta ..
balecidos na tabella em vigor,

Art. 53. O commandante, o ímmedtaío e os mstructores
perceberão como si exercessem as suas funcções em navio de
p. classe em viagem de Instrucção ,

Art. 54. Todo o pessoal administrativo e do ensino ser'" do
tIuadro actívo da armada.
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CAPITULO VIII

DO m:aECTOR

Art. 55. O díreetor, como primeira autoridade da 83001a,
~ responsável pela manutenção da ordem e regularidade de
todososserviços da mesma.

Art. 56. Compete ao direc!or :
1°, executar e fazer cumprir as disposições do presente re­

gulamento, comoas disposições doregimento interno da escola ;
2°, .manter e fazer manter no navío ou no estabelecimento

amais severa ínspecção, de 'modo a ser por todos observada a
mais rigorosa disciplina ;

3°, corresponder-se dírectamente coro o inspector das ~s·
colas proâssíoriaes e por seu .íntemiedío com o Míníetro d~ Ma­
rinha, com o chefe do Estado..M~ior da Armada, sobré assum­
ptos dessas autoridades;

4°, determínar o serviço do ensínov fazendo observar cuída­
dosamonte o cumprimento dos programmas em ambas as
secções do curso j

5°, indicar o detalhe do serviço militar geral, ordinario e
extraordinarío dos offlciaes e praças e dos demais empregados
sob suas or.lens;

to, chamar ao eumnrímento dos deveres os funccíouartos
quo estiverem em falta, 'procedendo contra elles de conrormt­
dade com oCodigo Disciplinar da Armada;

7°, designar, em caso de urgoncía, substituto para.qual­
quer nmcctonarlo ímpedído, dando conhecimento desse acto
ã autoridade competente, para providenciar como no case
couber;

8°, propôr a quem de direito as medidas que julgar con­
venientes a bem da instrucção e dos serviços da escola, nos
casos não previstos neste regulamento j

9°, apresentar, no fim do anno lectívo, um relatorio cir­
cumstancíado sobre iodos os serviços da.escola, acompanhado,
na parte relativa ao ensíno, das notas e mappas sob.e experíen­
oías e exercidos effectuados, com as observações que a pratica
lhe tiver suggerido sobre os meios de melhorar os mesmos sel'~
viços;

10, assistir frequentemente as aulas e exercícios.

CAPITULO IX

DO VICE~DlRECTOR

Art. 57. Ao více-dírector compete:
l°, substituir o director, no caso'de 'falta ou impedimento;
2°, cumprir, transmittir e fazer cumpriras ordens do di-

redor, tanto referentes ao ensino, como ã economíae díscíulína
da, escola, que especialmente lhe caberá fiscalizar; ...
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$' exercei' no que fôr alrpUcavel a, escola, todas as .attri­
butçõesde 2(t (}ó~mandante dénavíc e as que lhe couberem
pelo regimento m-terno;. . . . .
. . 40. âetalha:r os servicos da escola de accôrdo com as ínstru-
cções recebidas do diroctorc

;

50, assistir com frequeneta as aulas e exercidos.

CAPITULO X

DOS INSTRUCTORES

Art. 58. Osmstructores serão desígnados particularmente
para cada um dos respectivos cursos.

Aro, 59. O. ínstructoros não poderão ser desviados para
serviços estranhos ao ensino.

Art. 60, Aos ínstructores compete:
1<>... prmnover: por todos os meios: a seu alcancea instI~uc9ão

theorica e pratica dos ajumnos, observando, 'pontualmente os
programmas e 11ora1'i68 estabelecidos para as aulas, experíen­
cías e exercícios pratícos, aos quaes d'a;rá o maximo desenvol­
vimento possível j

20, fazer as prelecções e dirigir pessoalmente os trabalhos
e exerelelos dos alumnos ;

3°
1

escrever de modo .elementar e em .Iínguegem clara c
concisa as J~cçõ~ssobIleoensino techníoo, afim' de serem ím­
pressas e distribuídas gratuitamente aos alumnos segundo o
disposto no presente regulamento j

4.0, dirigir e fiscalizar o ensino que fôr feito pelos sub­
iootructores ;

5°, requisitar do díreetor tudo quanto fôr necessario a
bem do ensino ;

6°, tOl' a seu cargo o material pertencente ao ensino das
matertas do curso em que servirem ;

7°,lançar em livro proprío as notas de applioacão e de
aproveitamento dos wlumnos j

8°, prestar mensalmente ao- díreetor ínrormaçõessobre o
aproveítamento e aptidão dos mesmos alumnospara o ser­
viço das secções;

go, acompanhar os alumnos aos navios e estabelecimentos
cuja visita julgarem conveniente, fazendo-os assistir ou tomar
parte nos exereícíos que nos mesmosse realizarem, mediante
prévio aviso e permissão da autoridade competente, especial­
mente quando taes exeroíctos não puderem ser effectuados na
escola;

Iü, notar em livro especial asrexperlencías, trabalhos e
exercícios realizados, com observações relativas ao material
empregado, dispendido ou inutilizado, e outras que julgarem
opportunas j
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11, enviar mensalmente ao director a nota do material
dispendido com trabalhos de gabinete, assim como, depois de
cada exercício, enviai' tambem o mappa ou relação do mate­
riaI gasto ou inutilizado no mesmo, afim de servil' como
elemento para descarga do competente responsavel.

Art. 61. Os instructores não poderão ter outra commíssão
durante o anno Jectivo.

Art. 62. Os instructores devem comparecer diariamento li
escola.

CAP 1TULO XI

DO SEORETARIO

Art. 63. Ao secretario compete:
lo, ter a seu cargo fi, correspondencía offlcial da dtrectoría

da escola e bem assim a escripturação dos livros de assenta­
mentos, registros, termos de exames e outros pertencentes a
secretaria, especificados DO regimen interno;

2', ter sob sua guarda e responsabilidade a bibliotheca e
archtvo da escola.

CAPITULO XII

DO ESCREVENTE

Art. 64. Ao escrevente compete auxiliar ao secretario na
eserípturação e registro da correspondencía ofâcial e em outros
serviços da secretaria, que pelo mesmo lhe forem determi­
nados.

CAPITULO XIII

DOS SUB-INSTRUCTORES

Art. 65. Aos sub-ínstruetores compete:
Ie, auxiliar Os ínstruciores em tudo quanto fóI' relativo ao

ensino das praças e na conservação, asseio e preparo do ma­
terial para as aulas e exercícios e em outros serviços que
pelos mesmos lho forem designados;

2°, fazer a chamada dos alumuos antes das aulas e exerci­
cios, apresentando a lista de presença para ser rubricada pelo
otllcial adjunto.

CAPITULO XIV

DOS DEMAIS EMPREGADOS

Art. 66. O commíssarío e o respectivo fiel, o círurgtão e
demais pessoal terão 08 encargos e obrigações determinados
em lei e outras disposições em vigor na armada, que serão de­
vidamente especificadas no regimento interno.



AOTOS DO PODER EXECUTIVO

CAPITULO XV

7:>7

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 67. Os marinheiros timoneiros serão dlstrlbuídos pelos
diversos navios ela esquadra, onde occuparão os cargos correspon..
dentes a essas especialidades.

Art. 68. Os marinheiros timoneiros não poderão permanecer
recolhidos no quar-cel central,

Art. 69. As praças que tiverem perdido o anno por motivo
justifioa.do e as que tiverem sido Inhabílítadas nas secções do ensino
complementar e accessor-io poderão repetíl-o por autorização, si
por seu proce.íírnento e applteaçêo forem merecedoras dessa con­
cessão.

Art. 70. Emquanto não houver numero suâícíente de praças
oriundas elas escolas regíonacs para serem admítttdas á matricula,
aos instructores compete preparal-as para adquirir a 3& condição de
que trata o art. 20 do presente regulamento.

Art. 71. O regimento interno, que opportunamente será. expe­
dido. regulará o modo de execução de todos os servíços da escola e
precisará os deveres do respectivo pessoal, além dos indicados no
presente regulamento.

CAPITULO XVI

DISPOSIÇÃO TRAiS"SITORIA

..lrt. 72. Emquanto não houver sargentos com o curso da
Escola de Timoneiros. os lagares de sub-instruetores poderão ser
preenchídos por praças de qualquer graduação que já tenham o
referido curso.

Paeagrapho uníco , Nestas condições, para esses legares terão
preferencla os tlmoneíros telegraphístas com uma gratificação
mensal de 30$000.

Art. 73. Revogam-se as disposições em contrario.
Ministerio dos Negocias da Marinha - Rio do Janeiro, 4 de

abril de 1907.- Alexand1·úw Faria: de Aiencxr,

DECRETO N. GH2 - DE 4 D8 ABRIL DE 1907

Declara sem effei t o o decreto n , i935 A, de 14 de janeiro de
'1895, que concede antor iaação á sociedade anonyma The
Rovot Insuronce Companij para estabelecer uma agencia no
Betado de Santa Ca thar.ina ,

O Presidente da Republíca dos Estados
solve declarar sem eífeito o decreto n.
neíro de 1895, que concedeu autoríaação

ExocnU'I'O - 1007

Unidos do Brazil re­
1935 A, de 14 do ja­
tl sociedade. anonyma

<1




